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Notas explicativas da administração às demonstrações contábeis

Passivo e patrimônio líquido Nota 2016 2015
Circulante
Fornecedores 9  513  142 
Obrigações trabalhistas 10  1.405  885 
Obrigações tributárias 11  391  289 
Adiantamentos diversos  43  - 

 2.351  1.317 
Patrimônio líquido
Capital social 12.1  17.251  17.251 
Reserva de capital 12.2  3.821  3.821 
Ações em Tesouraria 12.4  (2.140)  (2.140)
Prejuízos acumulados  (4.837)  1.039 

 14.096  19.972 
Total do passivo e do patrimônio líquido  16.447  21.288 

Ativo Nota 2016 2015
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3  10.028  15.973 
Contas a receber 4  1.993  2.178 
Impostos a recuperar 5  1.850  1.177 
Adiantamentos diversos 6  157  340 
Despesas antecipadas  5  6 

 14.033  19.674 
Não circulante
Realizável a longo prazo  22  646 
Imobilizado líquido 7  2.160  644 
Intangível líquido 8  232  324 

 2.414  1.614 
Total do ativo  16.447  21.288 

Demonstrações do resultado Exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

Nota 2016 2015
Receita líquida 13  16.944  16.238 
(-) Custo dos serviços prestados 14  (1.167)  (598)
(=) Lucro bruto  15.777  15.639 
(+/-) Despesas e receitas operacionais
Despesas administrativas 15  (20.334)  (13.361)
Despesas com vendas 16  (2.224)  (1.345)
Despesas fi nanceiras  (174)  (94)
Receitas fi nanceiras 17  1.632  416 
Outras receitas/(despesas) operacionais  58  18 

 (21.042)  (14.366)
Provisão IPRJ / CSLL  -  (234)
(=) (Prejuízo) / Lucro líquido do exercício  (5.266)  1.273 
(Prejuízo)/Lucro por ação 18  (38,84)  9,39 

Demonstrações do resultado abrangente Exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

2016 2015
(Prejuízo)/lucro líquido do exercício  (5.266)  1.273 
Resultados abrangentes  (5.266)  1.273 

Demonstrações dos fl uxos de caixa - método indireto Exercícios 
fi ndos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

2016 2015
(Prejuízo)/lucro líquido do exercício  (5.266)  1.039 
Ajustes
Depreciação e amortização  313  230 

 (4.953)  1.269 
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Variação nas contas patrimoniais
Contas a receber  185  (555)
Impostos a recuperar  (673)  (358)
Outras contas a receber  808  (861)
Fornecedores  370  (13)
Obrigações trabalhistas e tributárias  621  192 
Outras contas a pagar  43  (18)
(=) Caixa líquido/(consumido) das atividades 
operacionais  (3.598)  (345)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de imobilizado e intangível  (1.737)  (379)
(=) Caixa líquido/(consumido) das atividades de 
investimentos

 
(1.737)  (379)

Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamentos
Aumento de capital e reserva de capital  -  15.008 
Distribuição de dividendos  (610)  - 
(=) Caixa líquido proveniente das atividades de 
fi nanciamentos  (610)  15.008 

(=) Diminuição/aumento líquido de caixa e 
equivalentes de caixa  (5.945)  14.284 
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  15.973  1.689 
Caixa e equivalentes de caixa no fi nal do exercício  10.028  15.973 
(=) Diminuição/aumento líquido de caixa e 
equivalentes de caixa

 
(5.945)  14.284 

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (Em milhares de Reais)
Capital social Reserva de capital Prejuízos acumulados Ações em Tesouraria Total

Saldos em 31 de dezembro de 2014  103  6.646  (2.825)  -  3.924 
Aumento de capital  17.148  -  -  -  17.148 
Emissão de ações  -  -  - -2.140  (2.140)
Reserva de capital  -  -  2.825  -  2.825 
Prejuízo líquido do exercício  -  (2.825)  1.039  -  (1.786)
Saldos em 31 de dezembro de 2015  17.251  3.821  1.039  (2.140)  19.971 
Distribuição de dividendos - -  (610) -  (610)
Prejuízo líquido do exercício  -  -  (5.266)  -  (5.266)
Saldos em 31 de dezembro de 2016  17.251  3.821  (4.837)  (2.140)  14.096 

1. Contexto operacional - A Geofusion Sistemas e Serviços de Informática 
S/A (“Companhia”) foi constituída em novembro de 2008, na forma de 
Companhia Limitada. Em abril de 2011, a Companhia incorporou a sua 
controladora Ion Information Network Consultoria em Marketing Geográfi co 
Ltda. Em junho de 2011, passou à condição de Companhia Anônima de 
capital fechado e alterou a sua estrutura de capital para a entrada de novo 
sócio, tornando-se investida do Fundo Mútuo de Investimento em Empresas 
Emergentes Criatec da Gestora Antera. Em janeiro de 2013 a Companhia 
fi rmou um “Contrato de Subscrição de Ações”, para a entrada de novo sócio, 
tornando-se investida pela Intel Capital, braço de investimento em empresas 
da fabricante americana de chips, no montante de R$ 3.700. Em setembro 
de 2016 a Companhia fi rmou novo “Contrato de Subscrição de Ações” para 
a entrada de novo sócio, tornando-se investida do DGF FIPAC 2 – Fundo de 
Investimentos em Participações. A Intel Capital, manteve a sua participação 
acionária, e desta forma, o novo investimento foi no montante de R$ 15.007. 
No mesmo mês, o Fundo Mútuo de Investimento em Empresas Emergentes 
Criatec alienou a sua participação junto ao DGF FIPAC 2 – Fundo de 
Investimentos em Participações. A Companhia é especializada em sistemas 
de geolocalização oferecidos pela internet por meio de computação em 
nuvem. Por esse modelo, os usuários não precisam ter sistemas instalados 
em seus computadores e podem acessá-los via internet. O principal produto 
da Geofusion é o OnMaps, um sistema que reúne mapas e informações de 
250 fontes como IBGE, Ministério do Trabalho e consultorias, para exibir 
perfi s da população e do consumo nas cidades brasileiras. A Geofusion tem 
clientes nos mais diversos setores como varejo, franquia, supermercados, 
imobiliário, fi nanceiro, alimentação, escolas e universidades, farmácias, 
indústrias, mídia, entretenimento e instituições fi lantrópicas. 2. Resumo das 
principais políticas contábeis - 2.1. Base de preparação e apresentação. 
As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas 
de acordo a NBC TG 1000 que aprovou o Pronunciamento CPC PME (R1), 
sendo preparadas considerando o custo histórico como base de valor. A 
preparação das demonstrações contábeis em conformidade com a NBC TG 
1000 requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o 
exercício de julgamento por parte da Administração da Companhia no 
processo de aplicação das políticas contábeis. As áreas que requerem 
maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem como 
aquelas cujas premissas e estimativas são signifi cativas para as 
demonstrações fi nanceiras, estão divulgadas na Nota Explicativa nº 2.2. A 
autorização para emissão das demonstrações contábeis ocorreu em 
reunião da Administração realizada dia 18 de março de 2016. 2.2. Uso de 
estimativas e julgamentos. A preparação das demonstrações contábeis 
em conformidade com a NBC TG 1000 exige que a Administração faça 
julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas 
contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. 
Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas e 
premissas são revistos de uma maneira contínua. Revisões com relação a 
estimativas contábeis são reconhecidas no exercício em que as estimativas 
são revisadas e em quaisquer exercícios futuros afetados. a) Novos IFRS e 
interpretações do IFRIC (Comitê de interpretação de informação 
fi nanceira do IASB) - As emissões/alterações de normas IFRS efetuadas 
pelo IASB que são efetivas para o exercício iniciado em 2016 não tiveram 
impactos nas e Demonstrações Contábeis da Companhia. Adicionalmente, 
o IASB emitiu/revisou algumas normas IFRS, as quais tem sua adoção para 
o exercício de 2017 ou após, e a Companhia está avaliando os impactos em 
suas Demonstrações Contábeis da adoção destas normas:  
Instrumentos fi nanceiros - Substitui a norma IAS 39 e endereça algumas 
questões sobre a aplicação da norma e introduz o conceito de “valor justo 
contra os resultados abrangentes” para a mensuração de alguns tipos de 
instrumentos de dívida, além de incluir requerimentos de reconhecimento de 
perdas pela não recuperabilidade de ativos relacionadas ao registro de 
perdas esperadas com créditos sobre os ativos fi nanceiros e compromissos 
de renegociação destes créditos e contabilidade de hedge. Esta norma é 
efetiva para exercícios iniciando em/ou após 1° de janeiro de 2018. 

 – Emissão dessa norma e 
posteriormente emissão de documento para esclarecimentos sobre a 
norma. Estabelece princípios de reconhecimento de receita e divulgação de 
informações sobre a natureza, montante, prazos e incertezas de receitas e 
fl uxos de caixa que se originem de contratos com clientes de uma entidade, 
bem como no documento emitido posteriormente esclarece sobre aspectos 
importantes da norma.  Esta norma é efetiva para exercícios iniciando em/ou 
após 1° de janeiro de 2018.  - Estabelece 
aspectos de reconhecimento, mensuração e divulgação de arrendamentos. 
Esta norma é efetiva para exercícios iniciando em/ou após 1° de janeiro de 
2019.  - Aborda o reconhecimento de imposto 
de renda diferido ativo para diferenças temporárias dedutíveis. Esta 
alteração na norma é efetiva para exercícios iniciando em/ou após 1° de 
janeiro de 2017.  - Aborda alterações na divulgação 
de passivos de atividades de fi nanciamento. Esta alteração na norma é 
efetiva para exercícios iniciando em/ou após 1° janeiro de 2017. 

em conjunto – O IASB publicou consulta pública, para alteração às duas 
normas, para esclarecer a defi nição de um negócio e como contabilizar as 
participações anteriormente detidas. 2.3. Moeda funcional - A moeda 
funcional da Companhia é o Real, mesma moeda de preparação e 
apresentação das demonstrações contábeis. Todas as informações 
fi nanceiras apresentadas em Real foram arredondadas para o milhar mais 
próximo, exceto quando indicado de outra forma. 2.4. Caixa e equivalentes 
de caixa - Incluem caixa, saldos positivos em conta movimento, aplicações 
fi nanceiras com liquidez imediata e com risco insignifi cante de mudança de 
seu valor de mercado. 2.5. Contas a receber - As contas a receber de 
clientes são inicialmente reconhecidas pelo valor da transação e 
subsequentemente mensuradas pelo custo amortizado com o uso do 
método da taxa de juros efetiva menos provisão para perdas estimadas com 
créditos de liquidação duvidosa. Uma provisão é constituída quando existe 
uma evidência objetiva de que a Companhia não receberá todos os valores 
devidos de acordo com as condições originais das contas a receber. 2.6. 
Imobilizado - Os itens do imobilizado são demonstrados ao custo histórico 
de aquisição menos o valor da depreciação e de qualquer perda não 
recuperável acumulada. O custo histórico inclui gastos diretamente 
atribuíveis necessários para preparar o ativo para o uso pretendido pela 
Administração. A depreciação dos ativos é calculada com base no método 
linear para alocação de custos, menos o valor residual durante a vida útil, de 
acordo com as taxas mencionadas na Nota Explicativa nº 7. 2.7. Intangível 
- Os ativos ou bens intangíveis constituem-se na propriedade de bens na 
qualidade de ausência de representação física de um componente do 
patrimônio em face da função por este exequível. 2.8. Fornecedores - As 
contas a pagar aos fornecedores são inicialmente reconhecidas pelo valor 
justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso 
do método de taxa de juros efetiva. 2.9. Provisões - As provisões são 
reconhecidas quando: (i) a Companhia tem uma obrigação presente e não 
formalizada como resultado de eventos passados; (ii) é provável que uma 
saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação; e (iii) o valor 
possa ser estimado com segurança. As provisões são mensuradas pelo 
valor presente dos gastos que devem ser necessários para liquidar a 
obrigação. 2.10. Capital social - As ações ordinárias são contabilizadas no 
patrimônio líquido. 2.11. Reconhecimento de receita - A receita 
compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela 
comercialização de produtos e serviços no curso normal das atividades da 
Companhia. A receita é apresentada líquida de impostos, devoluções 
abatimentos e descontos. A Companhia reconhece receita quando: (i) o 
valor da receita pode ser mensurado com segurança; (ii) é provável que os 
benefícios econômicos futuros fl uam para a Companhia; e (iii) critérios 
específi cos tenham sido atendidos para cada uma das atividades da 
Companhia. 3. Caixa e equivalentes de caixa

2016 2015
Bancos conta movimento 212 562
Aplicações fi nanceiras 9.816 15.411

10.028 15.973
As aplicações fi nanceiras estão representadas substancialmente 
por aplicações em Certifi cados de Depósitos Bancários (CDB), com 
rendimentos equivalentes às taxas do Certifi cado de Depósito Interbancário 
(CDI), com liquidez imediata e não sujeito a mudanças signifi cativas de valor 
por fl utuações nas taxas de juros. 4. Contas a receber - O saldo refere-
se a contas a receber de clientes nacionais, para os quais o prazo médio 
de recebimento é de 30 dias. No exercício de 2016 foi reconhecida para 
estimada de liquidação duvidosa no valor de R$ 251.

2016 2015
A Vencer 1.687 2.023
Vencidos de 01 a 30 dias 255 65
Vencidos de 31 a 60 dias 36 45
Vencidos de 61 a 90 dias 10 17
Vencidos de 91 a 120 dias - 15
Vencidos de 121 a 150 dias - 7
Vencidos de 181 a 365 dias 5 6

1.993 2.178
5. Impostos a recuperar

2016 2015
CSLL 448 257
PIS 12 11
COFINS 48 43
IRRF 928 639
Retenções federais 414 227

1.850 1.177
6.  Adiantamentos diversos

2016 2015
Fornecedores 127 319
Despesas - 11
Férias 28 1
Outros 2 9

157 340
7. Imobilizado

% Taxa 
depreciação

2016 2015

Custo Depreciação 
acumulados Líquido Líquido

Máquinas e 
equipamentos 10 44 (25) 19 3

Móveis e utensílios 10 672 (68) 604 92
Instalações 10 37 (23) 14 16
Equipamentos de 
processamento  
dados

20 993 (614) 379 291

Bens em própios 
terceiros 10 1.320 (176) 1.144 242

3.066 (906) 2.160 644
A movimentação do ativo imobilizado no exercício de 2016 pode ser assim 
representada:

Custo do imobilizado 31/12/2015 Adições Baixa 31/12/2016
Instalações 37 - - 37
Máquinas e equipamentos 27 17 - 44
Equipamentos de 
processamento  dados 800 193 - 993

Móveis e utensílios 148 572 (48) 672
Benfeitora em própios de 
terceiros 339 981 - 1320

1.351 1.763 (48) 3.066

Depreciação acumulada 31/12/2015 Adições Baixa 31/12/2016
Instalações (21) (2) - (23)
Máquinas e equipamentos (23) (2) - (25)
Equipamentos de 
processamento  dados (509) (105) - (614)

Móveis e utensílios (56) (33) 21 (68)
Benfeitora em própios de 
terceiros (97) (79) - (176)

(706) (221) 21 (906)
A Companhia não alterou a forma de utilização do seu imobilizado, como 
também não identifi cou desgaste e quebra relevante inesperada, progresso 
tecnológico e mudanças nos preços de mercado que indicassem que o valor 
residual ou vida útil dos ativos necessitassem de modifi cação. 8 Intangível 
- Os ativos ou bens intangíveis constituem-se principalmente de softwares e 
direitos de uso, além de marcas e patentes.

Custo do Intangível 31/12/2015 Adições Baixa 31/12/2016
Marcas e Patentes 11 - - 11
Direito de Uso de Software 219 - - 219
Software 589 - - 589

819 - - 819

Amortização acumulada 31/12/2015 Adições Baixa 31/12/2016
Marcas e Patentes (4) (1) - (5)
Direito de Uso de Software (51) (43) - (94)
Software (440) (48) - (488)

(495) (93) - (587)
09. Fornecedores - O saldo de R$ 513 (R$ 142 em 2015) refere-se a 
contas a pagar de fornecedores nacionais, para os quais o prazo médio de 
pagamento é de 30 dias, não existindo valores em atraso. 10. Obrigações 
trabalhistas

2016 2015
INSS 177 69
FGTS 78 57
Provisão para férias, 13º salário e encargos 856 757
Retenções e outras obrigações 294 2

1.405 885
11. Obrigações tributárias

2016 2015
ISS 101 95
PIS - 5
COFINS 2 22
Retenções e outras obrigações 288 167

391 289
12. Patrimônio líquido - 12.1. Capital social - Em Assembleia Geral 
Extraordinária, realizada em 30 de agosto de 2015, os acionistas da 
Companhia deliberaram por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições ou ressalvas, pela redução do Capital Social, no montante de 
R$ 2.825, valor este previamente incorporado da Reserva de Capital. A 
redução ocorre mediante absorção da totalidade dos prejuízos acumulados 
da Companhia, verifi cados no balanço patrimonial da Companhia de 31 
de julho de 2015, nos termos do art. 173 da Lei das SA. A redução do 
Capital aprovada ocorreu sem modifi cação do número de ações emitidas 
pela Companhia. Em Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 29 de 
setembro de 2015, os acionistas da Companhia deliberaram por unanimidade 
de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, pelo aumento do Capital 
Social de R$ 103, mediante a emissão de ações ordinárias no montante 
6.735 ações, sem valor nominal e com direito a voto, para R$ 110. Em 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 29 de setembro de 2015, 
os acionistas da Companhia deliberaram por unanimidade de votos e sem 

quaisquer restrições ou ressalvas, pelo aumento do Capital Social de R$ 
110 para R$ 17.250, com um aumento efetivo, portanto de R$ 17.140, 
mediante a emissão de 25.353 novas ações preferenciais, nominativas, sem 
valor nominal, sendo que a integralização ocorreu totalmente até a data de 
08 de dezembro de 2015. O capital social está totalmente integralizado, 
sendo distribuídos entre os acionistas da seguinte forma:

Ações
Acionistas Ordem Preferencia %

Pedro Francisco Figoli Raveca 17 - 12,29%
Susana Julia Figoli R. A. Zurcher 17 - 12,29%
Valeria Duarte de Araujo Silva 8 - 6,15%
João Pedro Ribeiro do Val 8 - 6,15%
Middlefi eld Ventures Inc. - 20 14,94%
DGF FIPAC 2 – Fundo de Investimentos em 
Participações 4 55 43,20%

Tesouraria 7 4,98
Total 61 75 100%
12.2. Reserva de capital - Em Assembleia Geral Extraordinária, realizada 
em 30 de agosto de 2015, os acionistas da Companhia deliberaram por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, pela 
incorporação ao Capital Social, de parte de sua Reserva de Capital, 
nos termos do Art. 200, IV da Lei das SA, no montante de R$ 3.821. A 
Companhia mantém registrados como reserva de capital os valores que 
ultrapassam o valor nominal das contribuições destinadas a aumento de 
capital social. 12.3. Dividendos antecipados e extraordinários - Em 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 15 de setembro de 2015, 
os acionistas da Companhia deliberaram por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições ou ressalvas, a distribuição de dividendos intercalares 
pela Companhia, nos termos do artigo 21 do Estatuto Social, no montante 
de R$ 610, apurados conforme balanço especialmente levantado para 
esta fi nalidade em 31 de agosto de 2015. Os dividendos foram pagos em 
29 de setembro de 2015. 12.4. Ações em tesouraria - Em Assembleia 
Geral Extraordinária, realizada em 29 de setembro de 2015, os acionistas 
da Companhia deliberaram por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições ou ressalvas, a recompra pela Companhia, para mantê-las em 
tesouraria, de 6.735 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.  13. 
Receita líquida

 2016 2015
Receita bruta 19.560 18.174
Deduções (2.616) (1.936)

16.944 16.238
14. Custo dos serviços prestados

 2016 2015
Conteúdo (1.167) (598)

(1.167) (598)
15. Despesas gerais e administrativas 

 2016 2015
Diretoria (1.619) (1.206)
Pessoal (12.473) (8.157)
Serviços profi ssionais (741) (604)
Ocupação (993) (604)
Produção P&D (2.016) (610)
Depreciação e amortização (307) (230)
Despesas diversas (2.185) (1.950)

(20.334) (13.361)
16. Despesas com vendas

 2016 2015
Comissão (254) (397)
Software (459) (130)
Marketing (1.131) (606)
Relacionamento (147) (67)
Outros (233) (145)

(2.224) (1.345)
17. Receitas fi nanceiras

 2016 2015
Rendimentos de aplicações 1.586 404
Descontos obtidos 2 -
Juros ativos 42 12
Variação cambial 2 -

1.632 416
18. Prejuízo/Lucro por ação

 2016 2015
(Prejuízo) / Lucro líquido do exercício (5.266) 1.273
Total de ações 136 136
(Prejuízo)/Lucro por ação (38,84) 9,39
19. Provisão IPRJ e CSLL  - O imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ) 
e a contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) são calculados em 
conformidade com a legislação vigente (utilizando-se das alíquotas 15% 
para o IRPJ mais adicional de 10%, e 9% de CSLL). 20. Cobertura de 
seguros (não auditado) - A Companhia adota a política de contratar 
cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes 
considerados sufi cientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a 
natureza de sua atividade. As premissas de risco adotadas, dada a sua 
natureza, não fazem parte do escopo de uma auditoria das demonstrações 
contábeis e consequentemente, não foram analisadas pelos nossos 
auditores independentes. 21. Instrumentos fi nanceiros - A Administração 
desses instrumentos é efetuada por meio de estratégias operacionais, 
visando liquidez, rentabilidade e segurança. A política de controle consiste 
em acompanhamento permanente das taxas contratadas versus as vigentes 
no mercado. A Companhia não efetua aplicações de caráter especulativo em 
derivativos ou quaisquer outros ativos de risco.

Aos Acionistas da Geofusion Sistemas e Serviços  de InformáticA S/A. 
São Paulo – SP. Opinião - Examinamos as demonstrações contábeis do 
Geofusion Sistemas e Serviços de Informática S/A (“Companhia”), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e 
as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como 
as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e fi nanceira da Geofusion Sistemas e Serviços de 
Informática S/A em 31 de dezembro de 2016, o desempenho de suas 
operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
pequenas e médias empresas (NBC TG 1000). Base para opinião - Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes 
em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas 
profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da Administração 
e da governança pelas demonstrações contábeis - A Administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis 
às pequenas e médias empresas (NBC TG 1000) e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 

assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que 
a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis - Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos 

avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, 

dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com 
o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos 

e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 

Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação 
à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 

o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências 
signifi cativas nos controles internos que identifi camos durante nossos 
trabalhos.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2017. 

BDO RCS Auditores Independentes SS 
CRC 2 SP 013846/O-1

José Santiago da Luz Viviene de Paula Rosa Alves Bauer
Contador CRC 1 SP 115785/O-9 Contadora CRC 1 SP 253472/O-2

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Contador: FELIPE CASANOVA MONTESSO - CPF: 388.806.48802 - SP304400/O2

Beautystar Comércio de Perfumes
 e Cosméticos S.A.

CNPJ nº 13.675.395/0001-74 – NIRE 35300393813
 Convocação

Convocamos os acionistas para AGE, a realizar-se dia 19/06/2017, às 10 hs, na sede da Empresa, à Avenida Forte do 
Leme, nº 1.150, Galpão 6, Parte B, SP, Parque São Lourenço, CEP 08340-010, qual deliberará sobre a seguinte ordem do 
dia: 1) Mudança de endereço da sede; 2) Mudança da representação da Sociedade; 3) Outros assuntos. SP/SP, 08/06/2017. 
Beautystar Comércio de Perfumes e Cosméticos S.A.

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA DIAMANTE
PRETO, N° 1.187, APARTAMENTO 141, BLOCO A, 14° ANDAR, EDIFÍCIO CARMEL,
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILA CALIFÓRNIA, 27° SUBDISTRITO - TATUAPE -
SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA DE GARAGEM NO
SUBSOLO.   SAO PAULO  SP CEP 03405000
1º leilão 05/07/17 partir 11:45 horas
2º leilão 26/07/17 partir 11:45 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, AVENIDA TURIASSU,
Nº 1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.  SAO PAULO  SP
Mutuarios:
WILSON GOMES LEAL , CPF 06637633801,
 e cônjuge, se casado(a) estiver., CPF
ELIANE DE LOURDES ALONSO NOGUEIRA , CPF 10312783892, e cônjuge, se
casado(a) estiver., CPF

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

07 - 08 - 09/06/17

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  06/
06/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED: 1A869 - CONTRATO: 8032608886744 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA
0326-3 OSASCO

ENDERECO DO IMÓVEL: RUA JOAO PROTEZEK, Nº 266, LOTE B, QUADRA F,
LOTEAMENTO JARDIM CUPECE, 29° SUBDISTRITO, - SANTO AMARO, SAO PAULO/
SP.

RIBAMAR ROCHA PEREIRA,  BRASILEIRO(A), EMPREITEIRO, CPF: 08704655893,
CI: 17.898.596-X/SP, SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

07 - 08 - 09/06/2017

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, Agente Fiduciário do SFH, venderá na forma
da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC
24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o imóvel adiante
descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para pagamento da
dívida hipotecária em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A venda será feita
pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será feita mediante
pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta de Crédito,
que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas relativas à
comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais, as despesas de execução, registro,
impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do
mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização
do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@procreditoce.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 28/06/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.1679.0906148-4 - SED: 42/16 - CREDOR: CAIXA - AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): RENATO COSTA LIMA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, TECNICO
CONTABILIDADE, CPF: 125.438.438-33, RG: 10.774.624-SP e FERNANDA FANTINI
TANAJURA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, PROFESSORA, CPF: 260.103.818-
78, RG: 25.317.698-0-SP. Imóvel sito à: RUA PROFESSOR RUI BLOEM, Nº 331, AP
DUPLEX Nº 142, LOCALIZADO NO 13º E 14º ANDARES (ACESSO PELO 14º ANDAR)
DO EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL ONIX, NA VILA SÁ E SILVA, NO 4º
SUBDISTRITO NOSSA SENHORA DO Ó - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a
área privativa de 60,410m2, área comum de divisão não proporcional de 17,390m2
(garagem) e área comum de divisão proporcional de 21,771m2, com a área total de
99,571m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 1,3386% no terreno condominial
matriculado sob o nº 115.382, com direito a uma vaga na garagem coletiva, para
estacionamento de um veículo de passeio, de forma indeterminada.

São Paulo, 09/06/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

09/06/2017 - 19/06/2017 - 28/06/2017

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1089805-79.2016.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Marcelo Barbosa Sacramone, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Aerophole Indústria e
Comércio de Confecção Ltda., Neves de Carvalho, 333, Bom Retiro - CEP 01132-010, São Paulo-SP, CNPJ
10.836.706/0001-41, que lhe foi proposta uma ação de Pedido de Falência por parte de Excim Importação e
Exportação S/A, com fundamento no artigo 94, I, da Lei 11.101/2005, por impontualidade no pagamento da(s)
duplicata(s) n.º 886469/1, 886469/2, 886469/3, 887199/2, 887199/3, 887199/4, 887199/5, 887199/6, 887199/7,
887199/8, 887199/9, 887271/1, 887271/2, 887271/3, 895249/1, 895249/2, 895249/3, 899787/1, 899787/2, 899787/
3, 899787/1, 901404/1, 901404/2, 901404/3 que somam o valor de R$ 36.702,50, devidamente protestada(s).
Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 10 dias, a fluir após o Prazo
do Edital 20 dias supra, apresente defesa, podendo, nos termos do art. 98, parágrafo único da Lei 11.101/2005,
depositar a quantia correspondente ao total do crédito reclamado, que deverá ser atualizado até a data do
depósito com juros e correção monetária, acrescida de custas, despesas processuais e honorários advocatícios
fixados em 10% do valor do débito, sob pena de decretação da falência. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. E para que produza seus efeitos de
direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 19 de maio de 2017. 08 e 09/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0105634-59.2012.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Antonio
Boscaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANGELA MIRELA GEBRAN ME, CNPJ 06.183.028/0001-98,
na pessoa de seu representante legal e ANGELA MIRELA GEBRAN, CPF 885.875.092-68, que o HSBC
Bank Brasil S/A Banco Múltiplo ajuizou-lhes Ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de
R$27.058,82, atualizado até 07/01/2012, referente à Cédula de Crédito Bancário nº 02230753878, firmado em
30/09/2010. Estando os executados em lugar ignorado e incerto, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que
em 03 dias, paguem o débito atualizado, acrescido de juros e demais cominações contratuais, quando então
a verba honorária que foi fixada em 10% sobre o valor em execução, será reduzida pela metade e querendo
ofereçam embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhes nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, requerer que o pagamento
restante seja feito em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, prazos
estes que começarão a fluir, após os 20 dias supra. Não sendo apresentados embargos à execução, os
executados serão considerados reveis, sendo-lhes nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20
de abril de 2017. 09 e 10/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001383-16.2016.8.26.0008 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PRISCILLA RAMOS BEBIANO, CPF
142.844.088-79, que o BANCO BRADESCO S/A, ajuizou-lhe, bem como a ONLINE PLANEJADOS LTDA,
CNPJ 11.247.146/0001-52 e DEVAIR PEREIRA BEBIANO, CPF 045.431.978-95 (citados), Ação de Execução
de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 129.651,72, referente à Cédula de Crédito Bancário nº 009.318.807.
Encontrando-se a coexecutada em lugar ignorado e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO do arresto que recaiu
sobre sua conta junto ao Banco do Brasil, cujo valor bloqueado é de R$53,87, bem como da penhora que recaiu
sobre o valor bloqueado de R$ 2.133,20, junto à CEF, em nome de Devair Pereira Bebiano e a CITAÇÃO por
edital, para que em 03 dias, pague o débito atualizado, quando então a verba honorária que foi fixada em 10%
sobre o valor do débito, será reduzida pela metade, e querendo ofereça embargos no prazo de 15 dias,
facultando-lhe nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas
mensais, atualizadas e juros de 1% ao mês, prazos estes que começarão a fluir, após os 20 dias supra. Na
ausência de embargos, a executada será considerada revel, sendolhe nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 12 de maio de 2017. 09 e 10/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0158612-13.2012.8.26.0100 Classe: Assunto: Procedimento Comum
- Rescisão / Resolução Requerente: Prime Rent A Car Locadora Ltda e outros Requerido: American Master
Franqueadora S.A. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0158612-13.2012.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 25ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leila
Hassem da Ponte, na forma da Lei, etc. Faz saber a AMERICAN MASTER FRANQUEADORA S.A., (CNPJ/
MF 47.411.038/0001-10) sob o nº 47.411.038/0001-10, que PRIME RENT A CAR LOCADORA LTDA lhe
ajuizou uma AÇÃO ORDINÁRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO DE FRANQUIA c.c. OBRIGAÇÃO DE
FAZER, RESTITUIÇÃO DE VALORES E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL DOS EFEITOS DA
TUTELA, objetivando julgar procedente o pedido formulado na presente ação, para rescindir o presente
contrato; declarar a inexistência de dívidas, confirmando a tutela parcialmente antecipada; condenar a Requerida
na devolução de todas as despesas realizadas em função do contrato rescindido i) R$ 150.000,00, referentes
a restituição de valores gastos com a aquisição da franquia, haja visto ter sido enganada pela Requerida; ii)
pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pelos Autores no valor de R$ 50.000,00; iii) pagamento
de royalties indevidamente pagos pelos Autores no valor R$ 4.875,00, tudo devidamente acrescidos de juros
e correção monetária, bem com todas as cominações pedidas na inicial. Estando a ré em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, a fluir
os 20 dias supra, não sendo contestada a ação, caso em que será nomeado curador especial em caso de
revelia.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de maio de 2017.         09 e 10/06

CBLA Empreendimento Imobiliário S.A. - CNPJ/MF nº 15.308.280/0001-77 – NIRE 35.300.444.868
Ata da Assembleia Geral Extraordinária 

Data, Hora e Local: 24/11/2016, às 10h45, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da presença 
de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Restaram aprovadas pela unanimidade dos 
acionistas: (i) o aumento do capital social, totalmente integralizado, de R$ 146.683.610,86 para R$ 150.683.610,86, com um aumento efetivo de 
R$ 4.000.000,00, mediante a emissão de 4.000.000 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 
por ação, que deverá ser integralizado até 08/12/2016. (i.i) acionista Breof Partners Ltda. ratificou expressa e previamente sua renúncia ao 
respectivo direito de preferência que lhe é conferido pela Lei 6.404/76, na subscrição das novas ações, as quais foram totalmente subscritas e 
integralizadas pelo acionista Breof Fundo de Investimento em Participações, CNPF/MF 11.288.558/0001-30. (ii) em virtude do aumento do 
capital social aprovado no item “i” acima, a alteração da redação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que passou a vigorar 
conforme abaixo: “Artigo 5° O capital social é de R$ 150.683.610,86, dividido em 147.858.706 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.” Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; e Rodrigo Avila Sarti - Secretário. Acionistas: Breof Fundo de Investimento 
em Participações por VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda. por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; e Breof Partners Ltda. 
por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP n° 534.002/16-0. Em 09/12/2016. Flávia R. Britto Gonçalves. Secretária Geral.

CBLA Empreendimento Imobiliário S.A. - CNPJ/MF nº 15.308.280/0001-77 – NIRE 35.300.444.868
Ata da Assembleia Geral Extraordinária 

Data, Hora e Local: 25/10/2016, às 11 horas, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da presença 
de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Restaram aprovadas pela unanimidade dos 
acionistas: (i) o aumento do capital social, totalmente integralizado, de R$ 132.083.610,86 para R$ 146.683.610,86, com um aumento efetivo de 
R$ 14.600.000,00, mediante a emissão de 14.600.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 por 
ação. (i.i) a acionista Breof Partners Ltda. ratificou expressa e previamente sua renúncia ao respectivo direito de preferência que lhe é conferido 
pela Lei 6.404/76, na subscrição das novas ações, as quais foram totalmente subscritas pelo acionista Breof Fundo de Investimento em 
Participações, CNPJ/MF 11.288.558/0001-30. (ii) em virtude do aumento do capital social aprovado no item “i” acima, a alteração da redação do 
caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que passou a vigorar conforme abaixo: “Artigo 5° O capital social é de R$ 146.683.610,86, 
dividido em 143.858.706 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. 
Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; e Rodrigo Avila Sarti - Secretário. Acionistas: Breof Fundo de Investimento em 
Participações por VBI Real Estate Gestão de Carteiras Ltda. por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; e Breof Partners Ltda. 
por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP n° 501.514/16-8. Em 25/11/2016. Flávia R. Britto Gonçalves. Secretária Geral.

Data, Horário e Local: 28/04/2017, às 10hs, na sede social, em São Paulo/SP, na Av. 
Nove de Julho, nº 5,229, 4º andar, CEP 01407-200. Mesa: Presidente: Andre Franco 
Sales; Secretário: José Evandro Monteiro. Convocação e Presença: dispensada a 
convocação, em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do ca-
pital social da Companhia, conforme facultado pelo art. 124, § 4º , da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”). Ordem do dia: Deliberar acerca (i) das contas dos 
administradores, do relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, re-
lativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, acompanhadas do 
Relatório dos Auditores Independentes, publicadas nos termos do artigo 133, § 5º da Lei 

de 2017; (ii) da destinação do lucro líquido; (iii) da remuneração global dos administra-
dores para o exercício de 2017; e (iv) da reeleição dos membros do Conselho de Admi-
nistração. Deliberações tomadas por unanimidade: (i) aprovadas, sem ressalvas, as 
contas da Administração, o relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras 
da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016 
acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes; (ii) aprovada a destinação do 

remuneração global da administração para o exercício de 2017; e (iv) aprovada a eleição 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia, com mandato de 1 ano, 
termos de posse anexos, ou até a Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre os 
resultados da Companhia com relação ao exercício social a se encerrar em 31.12.2017, 
sendo eleitos os Srs. (a) Otavio Lopes Castello Branco Neto, brasileiro, casado, enge-
nheiro, RG nº 6.000.700-X, expedido pela SSP/SP, CPF/MF nº 055.240.348-20, para 
ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (b) Andre Franco Sales, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 09.896.814-2, expedida pela IFP/RJ, CPF/MF sob 
o nº 277.990.458-50, para ocupar o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Adminis-
tração; e (c) Felipe Andrade Pinto, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 
nº 19.539.016-7 SSP/SP e CPF/MF sob nº 264.447.628-39, para ocupar o cargo de 
membro do Conselho de Administração; todos residentes e domiciliados em São Paulo/

deverão tomar posse dentro de até 30 dias a contar desta data, mediante assinatura 
de termo próprio constante do Livro de Registro de Atas de Reunião do Conselho de 
Administração, desde que atendidos os requisitos previstos nos artigos 146 e 147 da 
Lei das S.A. Encerramento e Lavratura da Ata. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 
Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se 
manifestasse, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo ne-
cessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos 
os presentes assinada. Local e data: São Paulo, SP, 28 de abril de 2017. Mesa: Presi-
dente: Andre Franco Sales; Secretário: José Evandro Monteiro. Acionistas presentes. 
Pátria Infraestrutura FIP - p. Pátria Infraestrutura Gestão de Recursos Ltda.; Alexandre 

a original. JUCESP nº 256.289/17-7 em 05/06/2017. Flávia R. Britto – Secretária Geral.

Ata da Assembleia Geral Ordinária em 28 de abril de 2017

Highline do Brasil Infraestrutura de
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Edital de Citação com o Prazo de 20 dias. Processo nº 0201036-70.2012.8.26.0100. O
MM. Juiz de Direito da 32ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, Dr.
Fabio de Souza Pimenta, na forma da Lei, etc. Faz Saber a PAULO ROBERTO MARIANO,
CPF: 114.460.178-93 e SHIRLEY ROBERTA ANTONIO, CPF: 213.033.998-06, que
Fundação São Paulo ajuizou ação MONITORIA objetivando a cobrança da quantia de R$
12.943,52 (outubro/2012), corrigida pela tabela Prática Para Calculo de Atualização
Monetária dos Débitos Judiciais decorrente do Contrato de Outorga de Bolsas Restituíveis,
conforme documentos anexos aos autos. Encontrando-se os réus em lugar ignorado foi
deferida a citação por edital, para que em 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 (vinte)
dias contados a partir da publicação deste edital, apresentem repostas. Não sendo contestada
a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.        08 e 09/06.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1071039-
46.2014.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Fabio Farias Faggioli, RUA ALZIRA G DIAS GONÇALVES, 299, CASA 01, CENTRO
- CEP 06950-000, Juquitiba-SP, CPF 098.289.434-17, RG 36985642, Solteiro, Brasileiro,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 60.841,59 (07/2014),
corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao saldo devedor do Contrato de
Cartão de Crédito Mastercard M PLS M CS nº 660000056850, cartão nº 5155 XXXX
XXXX 0892. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 01 de junho de 2017.          B 08 e 09/06

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0058585- 56.2011.8.26.0100 (USU. 1345) O(A) Doutor(a) Paulo César
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Antonio Barbosa de Oliveira; aos confrontantes
Amauri Ferreira dos Santos e s/m Anadyr Pires dos Santos, José Dantas Badega e s/m
Maria Valente Badega, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio
Daniel de Moura, Rita da Silva Moura, José Aparecido de Moura, Solange Pau Ferro de
Moura, Lucinéia Regina de Moura ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua MC Connel ( antiga rua Amparo ), nº 55
(antigo nº 9-B). Americanópolis, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, São Paulo - SP, com
área de 250,00m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o nº 172.165.0085-6, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 08 e 09/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1009722-
13.2015.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc.FAZ SABER
a(o) ERCILIA THEREZINHA NASCIMENTO, CPF 382.880.608-20, Brasileiro, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO
S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 18.412,99
(set/2015), referente ao saldo devedor do Instrumento Particular de Confissão e Outras
Avenças (contrato nº 499.475), celebrado entre as partes em 26/05/2014. Estando a
executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para
oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
1 de junho de 2017.          B 08 e 09/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007921-13.2016.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
corré Galeão Copan Incorporação e Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ n.
61.818.241/0001-37, que Antônio Cavalcanti, CPF n. 520.093.438-91 e Izilda Maria Pereira
Cavalcanti, CPF n. 271.710.218-31 que ajuízaram Ação de adjudicação compulsória,
objetivando o consequente suprimento da declaração de vontade não emitida voluntariamente,
valendo a sentença como escritura definitiva, expedindose o competente mandado ao 9º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital para que proceda ao registro junto a matrícula
nº 65.504 unidade 31. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 26 de maio de 2017.     B 08 e 09/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001882-74.2017.8.26.0010
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de
São Paulo, Dr(a). Luis Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Conceição
Lopes da Cunha, Rua Mauricio de Castilho, 179, Vila Monumento - CEP 04264-020, São
PauloSP, CPF 111.242.528-43, RG 16.595.894, Brasileira, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento comum requerida por Cia. de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 4.831,85
(março/2017). Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra ou apresente bens a penhora, sob
pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da
condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para garantia
da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 24 de maio de 2017.          B 08 e 09/06

Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Processo 1015020-68.2015.8.26.0008. O Dr. Luís
Fernando Nardelli, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional VIII - Tatuapé. Faz
Saber a Simone da Silva Martins, CPF 286.645.918-06, que Banco Santander (Brasil) S/
A, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 179.952,08
(09/2016), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário de nº
00334752320000019180 (Operação nº 452000019180322254. Estando a executada em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, pague o débito
atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito da exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes
que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em
penhora o bloqueio efetuado sobre os valores de R$ 93,75 e R$ 78,72, depositados no
Banco do Brasil S/A, ag. 5905-6 Poder Judiciário, presumindo-se aceitos os fatos, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado. São Paulo, 19 de maio de 2017.         B 08 e 09/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015831-62.2014.8.26.0008
O Dr. Cláudio Pereira França, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional
VIII - Tatuapé, da Comarca de SÃO PAULO/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Wxtech
Distribuidora de Equipamentos de Informática Eirelli, CNPJ 15.647.887/0001-81, na pessoa
de seu representante legal, que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou uma ação
Monitória, objetivando o recebimento de R$ 114.097,99 (10/2014), acrescidos de juros e
correção monetária, referente ao saldo devedor da Proposta de Abertura de Conta, Limite
de Crédito e Contratação a Produtos e Serviços Bancários Pessoa Jurídica - Business
nº 0652130033142000173. Estando a requerida em lugar ignorado, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contados a
partir da publicação deste edital, pague o valor supra devidamente corrigido, que o tornará
isento das custas e honorários advocatícios ou, por meio de advogado, ofereça embargos
monitórios, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, iniciando-
se a execução, conforme previsto no Livro I, Título II, Capítulo III, parte especial do NCPC,
Na ausência de manifestação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de abril de 2017.

 B 08 e 09/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008650-
08.2017.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII -
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Ju Hyeon Lee, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Juliana Alves Dias, que residia na Rua Serra de São Domingos, 346, Vila Carmosina
- CEP 08290-370, São Paulo-SP, CNPJ 17.196.509/0001-54 que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por BOOKPARTNERS BRASIL
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA., CNPJ nº 15.424.720/0001-51.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, pague a quantia de R$ 2.771,57, devidamente atualizada, sob pena de multa de
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 11 de maio de 2017.          B 08 e 09/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1015599-59.2014.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Josias Siqueira da Costa, de qualificação ignorada, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum por parte de João Antônio Criado Gonçalves Gomes,
objetivando que os réus outorguem ao requerente a Escritura Definitiva de Venda e
Compra do imóvel situado atualmente na Rua Maria Lazari, 33, designado como lote 33,
Itaim Paulista, São Paulo/ SP, com área de 171,00m², transcrição nº 67.307 do 12º CRI/
SP, sob pena de adjudicação compulsória. Estando o requerido em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após o prazo supra, conteste o
feito, sob pena de ser considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de
fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC.), sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de maio de 2017.

B 08 e 09/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021337-85.2015.8.26.0007
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de
São Paulo, Dr(a). Ju Hyeon Lee, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a a Antônio Santos
Costa, CPF 176.364.538-00, que CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento
S.A., ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 10.994,04 (01.09.2015),
acrescidos de juros e correção monetária; referente ao débito das faturas nºs 171979881,
175380692 e 193487325, nos valores de R$7.355,79, R$ 1.946,59 e R$ 77,89,
respectivamente, oriunda do Contrato Termo de Adesão, para prestação de serviço de
passagem e cobrança em pedágio. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra
devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art.
701 do NCPC), que o tornará isento das custas ou embargue, sob pena de constituir-se
de pleno direito o título executivo judicial, sendo advertidos de que será nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, III do CPC), presumindo-se verdadeiros os fatos.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de maio de 2017.          B 08 e 09/06

Edital de Intimação – prazo: 20 dias – processo nº 0001796-98.2009.8.26.0361. O(A)MM.
Juiz(a). de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes/SP. Dr(a). Domingos
Parra Neto na forma da Lei,(Art. 513 § 2º do NCPC), Intima a Giovana de Almeida Machado,
CPF 283.858.258-51, a cunprir a r.Sentença que o condenou a pagar a quantia de
R$1.385,46, à  Instituto Educacional Seminário Paulopolitano. Estando a réu em lugar
ignorado, intime-se por edital, para que no prazo de  15 dias, efetue o pagamento do débito
atualizado, nos termos da r.Sentença, sob pena de imulta de 10%,  (art. 513 § 2º do NCPC)
ou apresente impugnação.  Será o edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

08 e 09/06.

Baldan Implementos Agricolas S.A
CNPJ/MF nº 52.311.347/0001-59 - NIRE 35300028252
Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 

Data, hora e local: Aos 28/04/2017, às 9 hs, na sede da Baldan Implementos Agrícolas S.A, situada na Avenida 
Baldan, n.º 1500, Nova Matão, CEP 15.993-000, na cidade de Matão/SP. Convocação: Convocação por Carta pro-
tocolo. Presença Legal: Celso Antonio Ruiz, Diretor Superintendente da Companhia, Edson Hitoshi Taniguti membro 
do Conselho Fiscal; Dispensada as demais presenças legais. Livro de Presença: Assinaram os acionistas represen-
tando 100% do capital social votante da Companhia. Mesa: Presidente Walter Baldan Filho. Secretário Renato José 
Mastropietro. Ordem do dia: Em AGO: a) Exame, discussão e votação das Demonstrações Financeiras, Relatório 

31/12/2016; b) eleição dos membros do Conselho de Administração para o triênio 2017/2019; Em AGE: a) Reajuste 

-
tores independentes; Deliberações: Os acionistas presentes, à unanimidade, aprovaram a lavratura da presente ata 
em forma de sumário e sua publicação com a omissão das assinaturas dos Acionistas presentes, na forma do Artigo 
130, §1º e §2º, da Lei nº 6.404/76. Os acionistas deliberaram, em sede Ordinária, por: (a) Após terem sido prestados 
os esclarecimentos necessários, foi dispensada a leitura e, com fundamento no Parecer dos Auditoria realizada pela 
KPMG Auditores Independentes e do Conselho Fiscal, resultaram aprovados, sem reservas e por unanimidade: i) as 
contas dos administradores, ii) o Relatório Anual da Administração e iii) as Demonstrações Financeiras da Compa-

(b) Foram reeleitos para compor o Conselho de Administração da 
Companhia como membros efetivos para cumprimento integral do triênio 2017/2018/2019 os seguintes conselheiros: 
Gisele Teresinha Baldan, brasileira, separada, Industriaria, RG 11.651.682-3 e CPF 032.592.478-31, residente e do-
miciliada à Via Narciso Baldan, S/N, Faz. Nova Aurora - Matão/SP; Walter Baldan Filho, brasileiro, casado, Industrial, 
RG 13.696.995 e CPF 043.981.108-28, residente e domiciliado à Rua José Bonifácio, 1070, Apto. 122, Edifício Cris-
tina, Centro - Matão/SP; Cleber Baldan, brasileiro, casado, Engenheiro, RG 12.486.331 e do CPF 020.578.498-48, 
residente e domiciliado à Rua Jorge Cechetto, 796 - Matão/SP; Adolfo Baldan Neto, brasileiro, casado, Advogado, 
inscrito na OAB/SP nº 246.922, RG 18.712.761-X e CPF 131.103.558-33, residente e domiciliado à Av. Gregório Per-
ches de Menezes, 1008 Bairro Matão - Matão/SP; Renato José Mastropietro, brasileiro, Engenheiro de Segurança 
do Trabalho, RG 15.722.432 e CPF 127.464.388-01, residente e domiciliado a Rua Ernesto Cavichiolli, 82, Recanto 
dos Pinheiros - Matão/SP; Luís Fernando Baldan Fechio, brasileiro, solteiro, Engenheiro Mecânico, RG 13.130.463-X 
e CPF 162.655.628-86, residente à Rua Caraíbas, 544 Apto. 143-A Bairro Pompéia CEP 05020-000 São Paulo - SP. 
Os membros ora eleitos declararam estar totalmente desimpedidos para o exercício de suas funções, nos termos 
do artigo 147 da Lei 6.404/76 e tomarão posse mediante assinatura em livro próprio. Os acionistas deliberaram, em 
sede Extraordinária, por: (a) Aprovar, a unanimidade e sem ressalvas a manutenção dos honorários do Conselho 
de Administração com base na remuneração integral praticada no exercício de 2016; (b) Os acionistas presentes, 

Administração, Conselho Consultivo e Conselho Fiscal no mês 12/2016; (c) Os Acionistas presentes, a unanimidade 

Quorum das Deliberações: todas as matérias constantes na ordem do dia foram aprovadas por unanimidade de 
votos dos presentes. Encerramento: Observadas todas as formalidades legais, oferecida a palavra a quem dela 
pretendesse fazer uso e sem qualquer manifestação adicional, foram encerrados os trabalhos. Matão, 28/04/2017. 
Jucesp nº 236.920/17-0 em sessão de 25/05/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Mater Part Empreendimentos S.A
C.N.P.J. Nº 06.021.938/0001-74

Balanço Patrimonial em 31/12
Passivo 2016 2015
Passivo Circulante 35.954,42 1.178.700,87
Fornecedores 11.593,46 1.917,50
Obrigações Tributárias 13.446,53 5.526,80
Obrigações Sociais / Trabalhistas 4.897,00 6.768,88
Provisões Trabalhistas 6.017,43 5.980,32
Emprestimos a Pagar - 1.158.507,37
Passivo Não Circulante 1.158.507,37 -
Debitos com Partes Relacionadas 1.158.507,37 -
Pátrimônio Líquido 4.977.514,19 5.600.502,96
Capital Social 10.145.211,00 10.145.211,00
(-) Prejuízos Acumulados (5.167.696,81) (4.544.708,04)
Total do Passivo 6.171.975,98 6.779.203,83

Ativo 2016 2015

Ativo Circulante 503.531,56 458.701,12

Disponível 503.530,60 456.110,90

Outros Valores a Receber 0,96 2.590,22

Ativo Não Circulante 5.668.444,42 6.320.502,71

Créditos com Partes Relacionadas 1.979.359,93 1.876.359,93

Investimentos

Investimentos em Controladas 2.114.251,96 2.771.048,25

Imobilizado 1.574.832,53 1.673.094,53

Total do Ativo 6.171.975,98 6.779.203,83
Demonstração do Resultado do Exercício em 01/01 a 31/12

 2016 2015

 Receitas de Aluguéis 477.829,02 455.140,04

(-) Contribuições (17.440,71) (16.612,59)

Receita Operacional Líquida 460.388,31 438.527,45

Despesas Administrativa  (235.916,54) (295.685,26)

Despesas com Pessoal  (85.123,14) (89.370,95)

Despesas Tributárias  (55.298,11) (55.441,26)

Resultado Operacional Antes 
 do Resultado Financeiro  84.050,52 (1.970,02)
Resultado Financeiro  (3.366,68) (970.224,99)
Resultado de Equivalência Patrimonial  (656.796,29) -
Multas (10.179,04) -
Resultado Antes das Provisões  (586.291,49) (972.195,01)
Provisões de IR e CSLL  (36.697,28) (40.554,46)
Prejuizo do Exercicio  (622.988,77) (1.012.749,47)

Demonstração do Fluxo de Caixa -DFC em 01/01 a 31/12 - Modo Indireto
Fluxo de Caixa Originados de: 2016 2015
Fluxo de caixa das atividades operacionais  
Resultado do exercício/período 622.988,77 1.012.749,47
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades
 geradas pelas atividades operaconais  
Depreciação e amortização (98.262,00) (100.823,06)
Equivalência patrimonial (656.796,29) (592.202,46)
Redução Variações nos ativos e passivos  
Aumento em fornecedores (9.675,96) (1.638,20)
Contas a receber 100.410,74 -
Aumento em contas a pagar e provisões (2.111,79) 1.598,55
Redução no imposto de renda 
 e contribuição social (3.973,17) 2.508,94

Disponibilidades líquidas aplicadas  
 nas atividades operacionais: (47.419,70) 322.193,24
Disponibilidades líquidas geradas 
 pelas atividades operacionais:
Fluxos de Caixa das atividades de Investimentos  
Fluxos de caixa das atividades de � nanciamentos  
Emprestimos tomados - (580.357,14)
Disponibilidades líquidas geradas  
 pelas atividades de � nanciamentos: - (580.357,14)
Aumento nas Disponibilidades (47.419,70) (258.163,90)
Redução nas Disponibilidades  
No início do período (456.110,90) (197.947,00)
No � nal do perìodo (503.530,60) (456.110,90)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em 01/01/2016 a 31/12/2016
Título Capital Subscrito Reserva de Lucros Lucros Acumulados Total
Saldo em 31/12/2015 10.145.211,00 (4.544.708,04) - 5.600.502,96
Prejuizo Líquido do Exercício - - (622.988,77) (622.988,77)
Reservas - (622.988,77) 622.988,77 -
Saldo em 31/12/2016 10.145.211,00 (5.167.696,81) - 4.977.514,19

Marcelo Abreu Haegenbeek - Diretor/Presidente - CPF.: 142.467.148-52  •  Paulo Takeshi Ito - CT - CRC 1SP 050.571/O-1
As Notas Explicativas na íntegra encontram-se na sede social da Empresa

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  07/
06/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED: 19CC5 -  CONTRATO: 318164027732-1 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - AGENCIA 4010 INTERLAGOS

ENDERECO DO IMÓVEL: RUA GIUSEPPE TARTINI, S/N°, APARTAMENTO 34,
BLOCO A - 11, LOCALIZADO NO 4° PAVIMENTO,PARQUE RESIDENCIAL PALMARES,
32 SUBDISTRITO, CAPELA SOCORRO - SAO PAULO/SP, CABENDO-LHE O DIREITO
A  VAGA INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO DESCOBERTO.

PAULO ROBERTO ROSENO JUNIOR, BRASILEIRO(A), MILITAR, CPF: 05488774831,
CI: 022957713-5 MIN - EXÉRCITO, CASADO(A) COM CELIA TAVARES DE LIMA
ROSENO,  BRASILEIRO(A), BANCARIA , CPF: 08394304850, CI: 18.298-535-SP

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

07 - 08 - 09/06/2017

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA MAJOR
DIOGO, N°270, APARTAMENTO 05, PAVIMENTO TÉRREO, EDIFÍCIO FILADELFIA,
17°SUBDISTRITO, BELA VISTA, SAO PAULO,SP CEP 01324000
1º leilão 05/07/17 partir 11:45 horas
2º leilão 26/07/17 partir 11:45 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
MARIA SELMA SOBRAL, CPF 18904386420,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP 02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

07 - 08 - 09/06/17

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos
próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante
pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo
impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado
for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação
do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As
despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro,
impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do
mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização
do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 28/06/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.0347.0053245-3 - SED: EG0177/14 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): FERNANDO DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR, TÉCNICO
B, CPF: 132.846.748-10, RG: 19.538.768-SP Imóvel sito à: RUA AUGUSTO AMBROS,
Nº 50, AP 01, NO TÉRREO DO BLOCO I, CONJUNTO RESIDENCIAL PENHA DE
FRANÇA I, NO 41º SUBDISTRITO CANGAÍBA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo
a área útil de 54,4950m2, a área comum de 42,2432m2, com a área total de 96,7382m2,
correspondendo-lhe uma fração ideal no terreno de 0,57705%; cabendo-lhe o direito ao
uso de uma vaga descoberta em local indeterminado na garagem localizada no térreo.

São Paulo, 09/06/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

09/06/2017 - 19/06/2017 - 28/06/2017

Electro Plastic S.A.
CNPJ nº 61.421.657/0001-17 - NIRE: 35.3.0002378-1

Extrato da Ata de Assembléia Geral Extraordinária Realizada em 27/03/2017
Aos 27/03/2017, às 10h, na nova sede social da Companhia, com a unanimidade dos acionistas Deliberações Unânimes: (i) mudança do 
endereço da sede social de “Rua Laguna, nº 457, Santo Amaro, na cidade de SP/SP, CEP 04728-900” para “Rua Capitão Antônio Rosa, nº 376, 
15º andar, conjunto 151, Jardim Paulistano, na cidade de SP/SP, CEP 01443-010 onde exercerá a atividade de “serviços combinados de escritório 
e apoio administrativo”. Consequentemente, o artigo 1º do Estatuto Social da Companhia passa a viger com nova redação conforme Estatuto 
anexo; (ii) inclusão de atividade de “serviços combinados de escritório e apoio administrativo” no objeto social da Companhia. Consequentemente, 
o artigo 3º do Estatuto Social da Companhia passa a viger com nova redação conforme Estatuto anexo; (iii) consolidação do Estatuto Social 
conforme Anexo I a esta ata. Nada mais. SP, 27/03/2017. Presidente - Israel Sverner; Secretária: Orlanda Leandro Ribeiro. JUCESP nº 215.171/17-
2 em 11/05/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social da Electro Plastic S.A. - Capítulo I, Denominação, 
Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - Electro Plastic S.A. é uma sociedade anônima com sede e foro na cidade de SP/SP, na Rua Capitão Antônio 
Rosa, nº 376, 15º andar, conjunto 151, Jardim Paulistano, CEP 01443-010 (“Companhia”). Artigo 2º - A Companhia, a critério da Diretoria, poderá 
instalar e extinguir filiais, depósitos, escritórios de representação, no país e/ou no exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto a fabricação e 
comércio atacadista e varejista de produtos de embalagens de material plástico, bem como todas as atividades conexas ou derivadas; a 
exportação de produtos próprios; a prestação de serviços combinados de escritório e apoio administrativo. Artigo 4º - O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. Capítulo II, Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social é de R$26.430.000,00, dividido em 162.888.412 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. § 1º - Todo acionista que desejar ceder ou transferir a qualquer título suas ações a terceiros, 
deverá notificar os demais acionistas de sua intenção, mediante correspondência registrada com aviso de recebimento (AR), declinando o nome 
e a qualificação do possível adquirente das ações, o número das ações a serem transacionadas, o preço e as condições de pagamento 
estabelecidas para negócio. § 2º - Recebendo a notificação referida no § 1º, os acionistas destinatários da oferta terão 30 dias para exercer o 
direito de preferência para aquisição das ações pro rata entre si; § 3º - Desejando exercer o direito de preferência ora segurado, os acionistas 
destinatários da oferta darão ciência de sua intenção ao acionista vendedor, mediante correspondência registrada com aviso de recebimento 
(AR), dentro do prazo de 30 dias, celebrando-se então, imediatamente, os atos necessários à cessão e transferência das ações, concretizando-se 
o negócio; § 4º - Decorrido, entretanto, o prazo de 30 dias e não tendo havido, por parte dos acionistas destinatários da oferta, aquisição integral 
de todas as ações oferecidas, será a eles notificada a existência de sobras pelo acionista vendedor, dentro dos 05 dias imediatamente 
subsequentes, mediante correspondência registrada com aviso de recebimento (AR); § 5º - Decorrido o prazo de 05 dias referido no parágrafo 
anterior, os acionistas que tiverem recebido a notificação ali prevista terão prazo de 30 dias para a aquisição das sobras pro rata entre si, 
celebrando-se, então, imediatamente, os atos necessários à cessão e transferência das ações, concretizando-se o negócio; § 6º - Decorrido, 
entretanto, o prazo de 30 dias referido no parágrafo quinto e ainda remanescendo sobras, ou não tendo havido qualquer interessado dentre os 
acionistas na aquisição de todas as ações objeto da preferência o acionista vendedor ficará livre para ceder as ações a terceiros estranhos à 
Companhia, desde que o faça dentro dos 30 dias imediatamente seguintes, pelo preço, nas condições e nas quantidades originalmente declinadas 
por escrito; § 7º - Se o negócio não se concretizar nesse prazo de 30 o acionista vendedor ficará aborregado a repetir o procedimento previsto 
nesse artigo e seus parágrafos, restaurando-se em benefício dos demais acionistas o prazo de 30 dias para o exercício do direito de preferência, 
o qual se regerá pelas normas aqui estipuladas; § 8º - Em caso de falecimento de sócio, ou, ainda, de separação ou divórcio, os herdeiros, ou 
cônjuge supérstite ou cônjuge separado ou divorciado, somente serão admitidos na Companhia se houver a concordância expressa da 
unanimidade dos acionistas remanescentes; § 9º - Não havendo expressa concordância dos acionistas, proceder-se-á ao pagamento dos haveres 
daquele que não foi admitido mediante o levantamento de um balanço especial em 12 parcelas mensais, vencendo-se a primeira 30 dias depois 
de levantado o aludido balanço, acrescidas as parcelas de correção monetária sem a incidência de juros. Artigo 6º - As ações são indivisíveis em 
relação à Companhia e a cada ação ordinária é atribuído um voto nas deliberações das Assembleias. § 1º - As ações serão representadas por 
títulos múltiplos que, revestidas das formalidades legais, serão assinadas por dois diretores, necessariamente sendo um deles o Diretor 
Presidente/ Superintendente. § 2º - A pedido do acionista, os títulos múltiplos poderão ser objeto de agrupamento ou desdobro, arcando o acionista 
com as despesas decorrentes. Capítulo III - Administração: Artigo 7º - A Companhia é administrada por uma Diretoria, com mandato de 03 
anos e composta de 02 membros sendo designados por Diretor Presidente/Superintendente e Diretor de Controladoria, podendo ser reeleitos, e 
receberão a remuneração que a assembleia fixar. Artigo 8º - A investidura dos Diretores nos respectivos cargos, se fará mediante a assinatura 
do Termo de Posse no livro próprio. Artigo 9º - No caso de vacância parcial, a Diretoria poderá designar o substituto para exercer o cargo “ad 
referendum” da primeira Assembleia Geral que se realizar, devendo haver concordância de termo do mandato, na forma estatutária. Artigo 10 - 
Nos casos de inadimplemento ou afastamento temporário, competirá à Diretoria deliberar sobre a substituição, registrando o fato no livro próprio, 
fixando o modo, atribuições e prazo contendo ao substituto. Artigo 11 - Compete à Diretoria o atendimento à lei e ao Estatuto, representando a 
sociedade, promovendo a prática dos atos necessários ao seu funcionamento regular. § único - Salvo disposição expressa, a representação 
competirá a quaisquer dos 02 Diretores, podendo, entretanto, o Diretor Presidente/Superintendente representar individualmente a sociedade em 
todos e quaisquer atos de maneira ampla e geral. Artigo 12 - À Diretoria é atribuído plenos poderes, internos e externos, necessários à realização 
do objeto da sociedade, tais como instalar, manter e extinguir filiais, estabelecimentos industriais e comerciais, escritórios, representações, 
adquirir, arrendar, alienar e onerar bens móveis e imóvel, demandar, transigir, fazer acordos e desistências, outorgar procurações por prazos certos 
e determinados, em nome da sociedade e substabelecer, celebrar contratos em geral, contrair obrigações e levantar qualquer tipo de financiamento 
no país e no exterior, prestação de garantias e financiamentos, praticar em fim todo os atos e realizar as operações para o bom andamento dos 
negócios da sociedade. § único - É vedada a concessão pela Diretoria de avais, fianças ou outras garantias a terceiros. Artigo 13 - Compete 
especialmente: (i) ao Diretor Presidente/ Superintendente: a) a oneração geral das atividades sociais; e b) fixação das diretrizes e a estruturação 
dos departamentos internos da sociedade, (ii) ao Diretor de Controladoria: (a) a implementação, execução e supervisão de todas as atividades 
sociais; e (b) o relacionamento societário com entidades e terceiros em geral; e (c) o controle financeiro e administrativo da Companhia. Artigo 
14 - Todos os documentos que envolvam a responsabilidade da sociedade, bem como os cheques e saques, deverão conter assinatura do Diretor 
Presidente/Superintendente ou de 02 diretores, ou de um Diretor conjuntamente com um procurador, ou ainda, de um ou mais diretores ou de um 
ou mais procuradores especialmente designados ou nomeados quando a natureza específica da transação ou do assunto o exigir por contingência 
local ou circunstâncias que envolvam prontas medidas decisórias de relevância para os interesses sociais, ou força de processamento ágeis 
concernentes com a rotina da matéria envolvida.  § 1º - A emissão de duplicatas e seu endosso para cobranças, caução ou desconto, o endosso 
de cheques para depósitos em contas bancárias da Companhia, recibos de valores e bem assim todos os atos normais de administração ou de 
representação perante terceiros, terão validade de acordo com o “caput” deste artigo 14. § 2º - Para nomeação de procurador da Companhia será 
necessária a assinatura do Diretor Presidente/Superintendente. Capítulo IV - Das Assembleias Gerais: Artigo 15 - A Assembleia Geral reunir-
se-á ordinariamente nos 4 primeiros meses após o término do exercício social para julgar as contas da diretoria e extraordinariamente nos casos 
previstos em lei. § único - As Assembleias Gerais Extraordinárias ou Ordinárias serão sempre presididas pelo Diretor Presidente/Superintendente 
que indicará um dos presentes para secretário. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 16 - O Conselho Fiscal composto de 3 membros efetivos e 
igual número de respectivos suplentes, acionista ou não, residentes no país, não é de funcionamento permanente. § único - O Conselho Fiscal 
somente é instalado, quando na forma da lei, for solicitado o seu funcionamento, cabendo à Assembleia Geral que eleger os membros, fixar-lhes 
a remuneração. Capítulo VI - Exercício Social, Balanços e Lucros: Artigo 17 - O exercício social e financeiro da Companhia coincide com o 
ano civil. Artigo 18 - Ao final de cada exercício social a Diretoria elaborará, nos termos do artigo 176 da lei 6.404/76, as Demonstrações Financeiras 
constituídas de: a) Balanço patrimonial; b) Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados; e c) Demonstração das Origens e Aplicações dos 
Recursos. Artigo 19 - Dos Lucros líquidos dos Exercícios são deduzidos: a) 5% para constituição da Reserva Legal limitada a 20% do Capital 
Social; b) Às ações será conferido o dividendo obrigatório de 10%, calculado sobre o Lucro Líquido determinado na conformidade da lei; e c) O 
saldo restante, terá destinação proposta pela Diretoria à Assembleia Geral Ordinária, respeitadas as determinações legais. § único - A Diretoria 
pode, nos termos do artigo 204 da Lei 6.404/76, levantar balanços intercalares, distribuir dividendos intermediários “ad referendum” da Assembleia 
Geral. Artigo 20 - Os dividendos não reclamados, ficam depositados na sociedade, sem vencer juros, e revertem após o prazo de 3 anos, contados 
da data em que tenham sido postos à disposição do acionista para o patrimônio societário. Capítulo VII - Disposições Finais: Artigo 21 - Compete 
à Assembleia Geral determinar o modo da liquidação, nomear liquidante e o Conselho Fiscal que devem funcionar durante o período. São Paulo, 
27/03/2017. Orlanda Leandro Ribeiro - Secretária; Israel Sverner -  Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002302-51.2015.8.26.0004 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin
Fiore Basso, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MULTIELÉTRICA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA., (CNPJ/MF nº 08.709.272/0001-77) que ESTRIBOPEÇAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS
PARA AUTOS LTDA lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$
1.414,68, referente ao não das duplicatas. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação, em caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 09 e 10/06

O.E.S. Participações S.A.
CNPJ 07.594.905/0001-86  NIRE 35300325427

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2017
DATA, HORA E LOCAL: em 28 de abril de 2017, às 16:30 horas, na Avenida Paulista, 1938,  
17º andar, em São Paulo (SP). MESA: Paulo Setubal Neto - Presidente; e Ricardo Egydio Setubal - 
Secretário. QUORUM: acionistas representando a totalidade do capital social. PRESENÇA LEGAL: 
administradores da Sociedade. DELIBERAÇÕES TOMADAS, por unanimidade: 1. aprovar as Contas 
dos Administradores e as Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício social encerrado em 
31.12.2016, que foram publicadas em 25.04.2017 no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” (página 
132) e “Jornal O Dia SP” (página 17). 2. aprovar (i) a destinação do lucro do exercício de 2016, no 
montante de R$ 55.788,39 da seguinte forma: R$ 2.789,42 à “Reserva Legal” e R$ 52.998,97 à “Reserva 
Especial”; e (ii) a distribuição de dividendos aos acionistas no valor de R$ 0,000861653 por ação, 
por conta do dividendo obrigatório do exercício de 2016, que será pago em 15.05.2017, tendo como 
base a posição acionária final de 28.04.2017. 3. compor a Diretoria, para o mandato que se estenderá 
até a posse dos que vierem a ser eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2018, mediante reeleição 
para os cargos de: Diretor Presidente: PAULO SETUBAL NETO, brasileiro, casado, engenheiro,  
RG-SSP/SP 4.112.751-1, CPF 638.097.888-72, domiciliado em São Paulo (SP), Rua Hungria, 888, 
12º andar; Diretores Gerentes: ALFREDO EGYDIO SETUBAL, brasileiro, casado, administrador,  
RG-SSP/SP 6.045.777-6, CPF 014.414.218-07, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Paulista, 
1938, 5º andar; JOSÉ LUIZ EGYDIO SETUBAL, brasileiro, casado, médico, RG-SSP/SP 4.576.680-0, CPF 
011.785.508-18, domiciliado em São Paulo (SP), na Rua Mato Grosso, 306, 2º andar, conjunto 209; 
MARIA ALICE SETUBAL, brasileira, divorciada, socióloga, RG-SSP/SP 4.565.033-0, CPF 570.405.408-
00, domiciliada em São Paulo (SP), na Rua Jerônimo da Veiga, 164, 13º andar; OLAVO EGYDIO 
SETUBAL JÚNIOR, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 4.523.271-4, CPF 006.447.048-
29, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, Torre Olavo 
Setubal, 10º andar; RICARDO EGYDIO SETUBAL, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 
10.359.999-X, CPF 033.033.518-99, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Paulista, 1938,  
5º andar; e ROBERTO EGYDIO SETUBAL, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 4.548.549-5, CPF 
007.738.228-52, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 
Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco. 4. registrar que os eleitos atendem às condições prévias 
de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 147 da Lei 6.404/76, conforme declarações arquivadas 
na sede da Sociedade. 5. manter a verba global e anual destinada à remuneração dos membros 
da Diretoria em até R$ 100.000,00, que compreende também as vantagens ou benefícios de 
qualquer natureza que eventualmente vierem a ser concedidos, reajustada de acordo com a política 
de remuneração adotada pela Sociedade e que será rateada na forma que vier a ser deliberada 
pela Diretoria. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE: Relatório da Administração, Balanço  
Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras do exercício social findo em 31.12.2016. 
ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar e ninguém desejando manifestar-se, encerraram-se 
os trabalhos, lavrando-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos. São Paulo (SP), 28 de 
abril de 2017. (aa) Paulo Setubal Neto - Presidente; Ricardo Egydio Setubal - Secretário; Acionistas: 
Alfredo Egydio Setubal; José Luiz Egydio Setubal, Maria Alice Setubal, Olavo Egydio Setubal Júnior, 
Paulo Setubal Neto, Ricardo Egydio Setubal e Roberto Egydio Setubal. Certificamos ser a presente 
cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 28 de abril de 2017. (aa) Alfredo Egydio 
Setubal - Diretor Gerente; RICARDO EGYDIO SETUBAL - Diretor Gerente e Secretário da Assembleia. 
JUCESP sob nº 245.932/17-3, em 01.06.2017. (a) Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 1011619-47.2013.8.26.0100. A Dra. Adriana Sachsida Garcia, Juíza de
Direito da 34ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a Plastcenter Indústria e Comércio Ltda
Epp, CNPJ 74.689.852/0001-74, na pessoa de seu representante legal e a, Oscar Nader Junior, RG 15.209.529
SSP/SP, CPF 068.622.118-46 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial,
para cobrança de R$ 307.584,06 (março/2013), referente Contrato - Cédula de Crédito Bancário nº 20/00752-
3, firmado em 26/07/2012. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para
efetuarem o pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso em que os honorários serão reduzidos pela
metade; sem pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intimem-
se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, os
devedores poderão depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante
em 6 parcelas mensais com juros e correção monetária. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 08 e 09/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo nº: 0048432-95.2010.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião
Ordinária Requerente: Eloy Andrade do Nascimento e outro EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0048432-95.2010.8.26.0100 (USUC 1060) O(A)
Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s)
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Eloy Andrade do Nascimento e outra ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alfredo Costa, nº 466 -
Distrito Itaquera - São Paulo - SP, com área de 109,23m², contribuinte nº 114.353.0029-6, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 09 e 10/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0708462-25.2012.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Mendes Simões
Colombini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rosangela Barbosa de Freitas, CPF 125.758.658-08, que HSBC Bank
Brasil S/A Banco Múltiplo lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 22.891,47 (junho de 2012),
decorrente do Contrato de Crédito Parcelado Giro Fácil Advance n° 1659-04014-97. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito (ficando
isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701
do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 21 de outubro de 2016

                               JORNAL “ O DIA ”    08 e 09 / 06 / 2017

08 e 09/06
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0000802-54.2012.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Claudia Akemi Okoda Oshiro Kato, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Fergil Comercial Eletronicos 
Ltda., CNPJ 07.775.862/0001-35, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum por parte de Dantas & 
Balbino Assessoria Empresarial Ltda ME, objetivando a ação 
declaratória de inexigibilidade da duplicata mercantil nº 2703, 
emitida em 09/06/10, no valor de R$3.500,00, levada a 
protesto junto ao 5º Tabelionato de Protesto da Capital, uma 
vez que foi emitida indevidamente. Foi deferido o pedido de 
tutela antecipada determinando a não publicidade do 
protesto. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na 
Avenida Sapopemba, 3740, Vila Diva - CEP 03345-000, 
Fone: (11)2154-0162, São Paulo-SP.                                   [8,9] 

Ativo 2017 2016
Circulante  1.132   800 
Caixa e Equivalentes de Caixa  43   9 
Contas a Receber de Clientes e Outros Recebíveis  1.089   791 

Não Circulante  88.892   118.789 
Investimentos  88.892   118.789 

Total do Ativo  90.024   119.589 
Passivo 2017 2016
Circulante  1.089   751
Dividendos a Pagar   1.089   751 

Não Circulante / Patrimônio Líquido  88.935   118.838
Capital Social   57.465   86.194 
Reservas de Lucros   16.937   13.548 
Reserva Legal   3.346   2.288 
Reserva de Reavaliação   6.960   10.270 
Ajuste de Avaliação Patrimonial   4.227   6.538 

Patrimônio Líquido Atribuível aos Controladores  88.935   118.838 
Total do Passivo  1.089   751 
Total do Passivo e Patrimônio Líquido  90.024   119.589 

CUNALI DEFILIPPI PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 17.258.072/0001-36

Balanços Patrimoniais em 31 de março de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

DIRETORIA: – CRC 1SP301509/O-0

(Em milhares de Reais) Lucro bruto 2017 2016
Outras Receitas (Despesas) Operacionais Líquidas  (5)  (6)
Resultado da Equivalência Patrimonial  21.155   13.814 

Financeiras Líquidas  21.150   13.808 
 21.150   13.808 

dos Acionistas Não Controladores  21.150   13.808 
Resultado Atribuível aos: Acionistas Controladores  21.150   13.808 
Resultado do Exercício  21.150   13.808

 (Em milhares de Reais) 2017 2016
Resultado do Exercício  21.150   13.808 

Ajuste Valor Justo Investimento  (471)  40 
  20.679   13.848

 (Em milhares de Reais)
 2017 2016

Resultado do exercício  21.150   13.808 
Resultado da equivalência patrimonial  (21.155)  (13.814)

Aumento em contas a receber clientes e outros recebíveis  790   471 

 785   465 
Dividendos pagos   (751)  (471)

 (751)  (471)

Demonstrações das mutações do -  Reservas   Reserva de Ajuste de avali-  Total 

em 31/03/17 e 16 (Em milhares de Reais)
Saldo em 31 de março de 2015  72.990   1.598   13.204   10.933   7.015   -   105.740 
Aumento do capital social   13.204   -   (13.204)  -   -   -   - 
Realização do custo atribuído  -   -   -   (663)  (518)  1.181   - 
Avaliação do investimento pelo valor justo  -   -   -   -   41   -   41 
Resultado do exercício  -   -   -   -   -   13.808   13.808 
Destinação do lucro: Reserva legal  -   690   -   -   -   (690)  - 
Distribuição de dividendos  -   -   -   -   -   (751)  (751)
Reserva de lucros  -   -   13.548   -   -   (13.548)  - 

Saldo em 31 de março de 2016  86.194   2.288   13.548   10.270   6.538   -   118.838 
Resultado venda ações conforme AGE 31/01/17  (28.729)  -   (13.548)  -   -   (7.216)  (49.493)
Realização do custo atribuído  -   -   -   (3.310)  (1.840)  5.150   - 
Avaliação do investimento pelo valor justo  -   -   -   -   (471)  -   (471)
Resultado do exercício  -   -   -   -   -   21.150   21.150 
Destinação do lucro: Reserva legal  -   1.058   -   -   -   (1.058)  - 
Distribuição de dividendos  -   -   -   -   -   (1.089)  (1.089)
Reserva de lucros  -   -   16.937   -   -   (16.937)  - 

Saldo em 31 de março de 2017  57.465   3.346   16.937   6.960   4.227   -   88.935 

34  (6)
Demonstração do caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa em 1º de abril  9  15 

34  (6)

Paulo Marques da Silva - Diretor - CPF 994.965.348-72
Neusa Maria de Souza Ribeiro - Técnica Contábil - TC CRC: 1SP137987/O-5

BYONG PARTICIPAÇÕES S/A - CNPJ 12.923.745/0001-01
(Demonstrações fi ndas em 2015 e 2016)

Demonstração do Resultado do Exercício
Receitas  31/12/2016  31/12/2015
 (+) Receitas Operacionais  12.210.876,10  11.169.586,23
Despesas
 (-) Despesas Operacionais  (10.926.210,21)  (9.784.838,53)
Resultado Líquido  1.284.665,89  1.384.747,70

Balanço Patrimonial - Ativo 31/12/2016 31/12/2015
Ativo Circulante
 Caixa ou Equivalente de Caixa  344.987,20 212.921,93
 Outros Créditos  3.274.192,90  2.779.009,83
Não Circulante
 Imobilizado  1.614.886,72  1.324.908,75
Total do Ativo  5.234.066,82  4.316.840,51
Balanço Patrimonial - Passivo  31/12/2016  31/12/2015
Passivo Circulante
 Obrigações Comerciais Fiscais e Sociais  1.861.774,51  1.529.224,08
Patrimônio Líquido
 Capital Realizado  100.000,00  100.000,00
 Lucros Acumulados  3.272.292,31  2.687.616,43
Total do Passivo  5.234.066,82  4.316.840,51

Lucros Acumulados em 31/12/2015  2.687.626,43
Lucro Líquido do Exercício  1.284.665,89
(-) Lucros e Dividendos  (700.000,01)
Lucros Acumulados em 31/12/2016  3.272.292,31

Demonstração Lucros/Prejuízos Acumulados

Fluxo de Caixa Originados de:  31/12/2016  31/12/2015
Atividades Operacionais
Valores Recebidos de Clientes  30.381.099,94  17.825.994,80
Valores Pagos a Fornecedores 
 e a Empregados  16.462.208,35  14.142.443,86
Caixa Gerado pelas Operações
Tributos Pagos  1.888.480,72  1.822.690,52
Fluxo de Caixa antes de Itens Extraordinários
Outros Recebimentos/Pagamentos Líquidos  11.218.450,83  807.042,12
Caixa Líquido Proveniente das
 Atividades Operacionais  811.960,04  1.053.818,30
Atividades de Investimentos:
Compras de Imobilizado  62.282,80  68.337,22
Caixa Líquido Usado nas Atividades
 de Investimentos  62.282,80  68.337,22
Atividades de Financiamentos:
Pagamentos de Lucros e Dividendos  200.000,01  499.999,99
Juros Pagos por Empréstimos  417.611,96  446.560,06
Caixa Líquido Gerado pelas Atividades
 de Financiamentos  617.611,97  946.560,05
Aumento nas Disponibilidades  132.065,27  38.921,03
Disponibilidades - No Início do Período  212.921,93  174.000,90
Disponibilidades - No Final do Período  344.987,20  212.921,93

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2016

1 - Contexto Operacional - Byong Participações S/A - A sociedade 
iniciou suas atividades em 29 de outubro de 2010, tem como objetivo so-
cial a participação em outras sociedades como acionista ou quotista, a par-
ticipação em empreendimentos de qualquer espécie, inclusive imobiliários 
e em sociedades de propósito específi co e administração de bens próprios.  
O capital social é de R$ 100.000,00, integralizado e dividido em 100.000 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; 2 - Elaboração e Apre-
sentação das Demonstrações Financeiras - As demonstrações fi nan-

ceiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as prá-
ticas contábeis emanadas da Legislação Societária, normas do Conselho Fe-
deral de Contabilidade e do (CPC) Comitê de Pronunciamento Contábil, quan-
do aplicáveis. 3 - Descrições das Principais Práticas Contábeis - Apu-
ração do Resultado: As receitas e Custos/despesas foram registrados pelo 
regime de competência; Ativo Circulante: Caixa ou Equivalentes de Caixa 
concentra a maior participação na conta Bancos; Imobilizado: Registrado 
ao custo de aquisição e a depreciação foi calculada pelo método linear às ta-
xas estipuladas em consideração ao tempo de vida útil dos bens e o tempo 
de exploração econômica viável; Do Resultado do Exercício: Foi apurado 
Lucro líquido de R$ 1.284.665,89.

Ativo 2016 2015

Circulante 16.271.967,49 17.452.337,47

Caixa 1.800,00 2.185,10
Bancos 268.123,93 108.090,28
Aplicações Financeiras 3.615.888,90 4.528.269,02
Clientes 4.641.133,87 4.411.764,79
Adiantamentos 113.694,98 702.068,53
Impostos a Recuperar - 27.277,27
Impostos Retidos - 1.917,29
Créditos de Impostos 186.156,93 104.508,84
Outros Créditos 31.000,00 44.000,00
Despesas Antecipadas 53.443,92 -
Estoques 7.360.724,96 7.522.256,35
Não Circulante 15.047.113,62 9.415.938,75

Realizável a Longo Prazo - 138.187,36

Créditos a Receber - 138.187,36
Investimentos 56.120,40 56.120,40

Investimentos Incentivados 56.120,40 56.120,40
Ativo Imobilizado 11.125.733,79 6.889.993,25

Imobilizado Técnico 16.730.552,04 11.103.797,16
(-) Depreciações Acumuladas (6.071.992,58) (5.054.736,20)
Outras Imobilizações 467.174,33 840.932,29
Ativo Intangivel 3.865.259,43 2.331.637,74

Bens Intangíveis 3.865.259,43 2.331.637,74
Total do Ativo 31.319.081,11 26.868.276,22

Balanço Patrimonial
Passivo 2016 2015

Circulante 4.766.958,31 6.774.157,41

Fornecedores 1.051.546,14 670.470,06
Obrigações Tributárias 861.790,84 935.318,11
Obrigações com Pessoal 220.929,96 270.883,29
Encargos Sociais 217.387,11 202.863,92
Contribuições Retidas 86.098,36 89.447,05
Obrigações a Pagar 1.825.877,90 3.900.000,00
Financiamentos 503.328,00 705.174,98

Patrimônio Líquido 26.552.122,80 20.094.118,81

Capital Social 18.899.971,77 15.000.000,00
Reservas de Capital 0,01 0,01
Reserva Legal 1.299.733,04 1.266.008,07
Reserva de Lucros 5.711.643,45 8.921.950,94
(-) Distruição de Lucros - (7.374.000,00)
Lucro do Exercício 640.774,53 2.280.159,79

Total do Passivo 31.319.081,11 26.868.276,22

1) Demonstrações Financeiras: Foram elaboradas em conformi-

dade com os dispositivos da Lei nº 6.404/76, Lei 11638/07, M.P. 

449/08 e disposições complementares; 2) Atividade da Sociedade: 

A sociedade tem como principal objetivo o ramo da indústria e co-

mércio, distribuição, armazenagem, exportação e importação de 

produtos farmacêuticos, medicamentos e prod. para saúde, impor-

tação de insumos farmaceuticos, embalagem e armazenamento, 

distribuição e transporte de medicamentos, produtos para saúde, 

alimentos e nutraceuticos. 3) Provisão para devedores duvidosos: 

Srs. Acionistas, cumprindo as disposições legais e de conformidade com os Estatutos Sociais, temos a grata satisfação de apresentar-lhes o Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras referente ao exercício en-
cerrado em 31 de dezembro de 2016. Para quaisquer esclarecimentos estaremos ao inteiro dispor na Sede Social. São Paulo, 28 de Abril de 2.017.

OPHTHALMOS S/A
CNPJ: 61.129.409/0001-05

Demonstração dos Resultados 2016 2015

Demonstração do Fluxo de Caixa 2016 2015

Receita Bruta de Vendas 36.602.150,75 33.702.268,85
Dedução de Vendas 8.624.490,49 7.898.130,43
Receita Líquida 27.977.660,26 25.804.138,42
Custos 18.053.545,16 14.646.887,57
Lucro Bruto 9.924.115,10 11.157.250,85
Despesas Administrativas 7.334.435,77 7.935.512,09
Despesas Financeiras 872.404,05 167.370,15
Despesas Tributárias 83.009,76 72.314,67
Despesas Não Dedutíveis 40.000,00 5.128,45
Lucro Operacional 1.594.265,52 2.976.925,49
Outras Receitas 254.363,92 634.389,23
Lucro Antes da CSSL 1.848.629,44 3.611.314,72
Provisão para Contribuição Social 412.690,78 414.565,98
Lucro Antes do IRPJ 1.435.938,66 3.196.748,74
Provisão para IRPJ 761.439,16 796.580,55
Lucro Líquido do Exercício 674.499,50 2.400.168,19
Reserva Legal 33.724,97 120.008,40
Lucro Disponível a Assembléia 640.774,53 2.280.159,79
Lucro por Ação 0,40958 1,52011
Quantidade de Ações 1.564.472

Fluxo Caixa Proveniente
Atividades Operacionais: Resultado Disponível 640.774,53 2.280.159,79
Reserva Legal 33.724,97 120.008,40
Depreciação e Amortização 1.244.617,77 2.154.255,26
Provisão devedores duvidosos 460.287,64 -
Outras Contas Reservas 41.210,44 90.065,29
Ajuste de Exercícios Anteriores 1.924.743,16 (63.682,50)
= Resultado Ajustado 4.345.358,51 4.580.806,24
Variações:Aumento/Redução Ativos/Passivos Operacionais
Clientes (659.156,72) 123.943,95
Outras Contas 764.694,85 (2.160.103,84)
Fornecedores 381.076,08 (95.598,00)
Impostos a Recolher (76.875,96) 158.225,95
Outras Contas Passivas (2.311.400,10) 4.438.249,87
Total de Variações do Circulante (1.901.661,85) 2.464.717,93
1 - Caixa Liquido da Atividade Operacional 2.443.696,66 7.045.524,17
Atividades de Investimento: Entradas/Saídas
Baixa Ativo Imobilizado - 3.474.000,00
Pagamento de aquisições de ativo imobilizado (7.096.400,00) (3.341.856,84)
2 -Caixa Liquido de
 Atividade de Investimento (7.096.400,00) 132.143,16
Atividades de Financiamento: Entradas/Saídas - -
Aumento de Capital 3.899.971,77 -
Distribuição de Dividendos - (7.374.000,00)
3 -Caixa Liquido de Atividade 
 de Financiamento 3.899.971,77 (7.374.000,00)
Caixa Gerado no Período (1+2+3) (752.731,57) (196.332,67)
4- Saldo Anterior de Caixa ou Equivalente 4.638.544,40 4.834.877,07
5- Saldo Atual de Caixa ou Equivalente 3.885.812,83 4.638.544,40Yasuro Taniyama - Diretor Rubens Corti - Contador CRC/SP 1SP050870/O-0

Estabelecida por existir uma evidência objetiva de não recebimen-

to. 4) Depreciações: As depreciações foram calculadas pelo método 

linear às taxas admitidas pela legislação vigente. 5) Imobilizações: 

O ativo imobilizado é registrado pelo valor do custo de aquisição, 

corrigido monetariamente até 31/12/95.6) Ativo Intangivel: Pos-

sui o registro de Fundo de Comércio - com perspectiva de ren-

tabilidade futura no valor de R$ 3.859.454,83, sendo amortizado 

em 5 anos 7) Capital Social é de R$ 18.899.972 e é representado 

por 1.564.472 ações nominativas, escriturais sem valor nominal.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

 Capital Integralizado Reserva Legal Reservas de Capital Reservas de Lucros Total

Saldo em 31/12/2015 15.000.000,00 1.266.008,07 0,01 3.828.110,73 20.094.118,81

Ajuste Exercícios Anteriores - - - 1.924.743,16 1.924.743,16

Ajuste Avaliação Patrimonial - - - (41.210,44) (41.210,44)

Aumento de Capital 3.899.971,77 - - - 3.899.971,77

Reserva Legal - 33.724,97 - - 33.724,97

Lucro do Exercício - - - 640.774,53 640.774,53

Saldo em 31/12/2016 18.899.971,77 1.299.733,04 0,01 6.352.417,98 26.552.122,80

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras em 31/12/2.016:

Relatório da Diretoria

Edital de Citação com o Prazo de 20 dias. Processo nº 0010156-81.2013.8.26.0005. (O)A
MMª Juíz(a) de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional V – São Miguel Paulista, Estado
de São Paulo, Dr(a) Trazibulo José Ferreira da Silva,, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
Isabel Cristina Samoel Fonseca,, CPF: 329.578.448-50, RG 400008051 e Maria Lucia
Samoel Fonseca, CPF 852.859.008-91, RG 12772623-1 que çhe foi proposta uma ação
Monitória, por parte de Fundação São Paulo, objetivando a cobrança da quantia de R$
6.784,444,, referente a concessão de bolsa de estudo restituível, para serviços educacionais.
Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido foi deferida a citação por edital, para
os atos e termos da ação monitória, para que no prazo de quinze dias, efetue o pagamento
da divida, devidamente atualizada, e efetue o pagamento dos honorários advocaticios
correspondente a 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado  monitório,
nos termos do art.701 do CPC, sob pena de decorrido o prazo, que fluirá a partir do prazo
deste edital, ser convertido em titulo executivo judicial,. Não sendo contesta a ação, o réu
será considerado revel, em será nomeado curador especial.. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. 08 e 09/06.

Edital de Citação – prazo: 20 dias – proc. 1054738-90.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé, Estado de São Paulo. Dr(a). Ana
Claudia Dabur Guimarães e Souza de Miguel , na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o)
Jurandir Carlos Snoldo, CPF 151.320.678-83, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum, por parte de  Portoseg S/A. Crédito,, Investimento e Financiamento,
para a cobrança de R$ 41.936,33(nov/2015), oriundo do inadimplemento com relação ao
Cartão Visa Hibrido Gold nº 4152.7402.9829.3001, acrescido de despesas judiciais e
honorários advocatícios. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo do presente edital, apresente reposta.
Não sendo contestada a  ação, o réu será considerado revel, ocasião em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

08 e 09/06.

Edital de Citação com o Prazo de 20 dias. Processo nº 1002800-79.2016.8.26.0565. A
MMª Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP,
Dra. Ana Lucia Fusaro, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Priscilla Daiara Oliveira Duarte,
CPF: 368.348.698-83 e RG: 25.616.287-6 que Fundação São Paulo ajuizou ação
MONITORIA objetivando a cobrança da quantia de R$ 5.279,01 (abril/2016), corrigida
pela tabela Prática Para Calculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais decorrente
das mensalidades vencidas nos meses de abril a junho de 2013 do curso de Direito
Administrativo, conforme documentos anexos aos autos. Encontrando-se a requerida em
lugar ignorado foi deferida a citação por edital, para que em 15 (quinze) dias, a fluir após
o prazo de 20 (vinte) dias contados a partir da publicação deste edital, apresente reposta.
Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. 08 e 09/06.

Edital de Citação – Prazo de 20 dias– Processo nº 0000894-03.2005.8.26.0001. A MM.
Juiza de Direito da 36 Vara Cível, do Foro Regional – I – Santana,,Estado de São Paulo.
Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Luiz Paulo de
Jesus, CPF 288.585.968=70, RG 24.891.669/SSP, que Associação Educacional Nove de
Julho, lhe ajuizou ação de Execução de Titulo Extrajudicial, no valor de R$
3.526,60(dezembro/2004), relativa ao cheque nª 19250, Banespa, emitido pelo executado,
sem fundos, oferecido para pagamento de  mensalidades escolares. Estando o executado
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, afluir
após o prazo supra, efetue o pagamento da dívida, devidamente atualizada, podendo oferecer
embargos à execução, alternativamente, solicitar o depósito de trinta por cento do valor
total executado, e parcelamento do restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária, juros de 1% ao mês (art. 915 do NCPC. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.  08 e 09/06

Edital de Intimação – Prazo de 01 (Hum) mês dias – Processo 0004931-60.2016.8.26.0010.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional  X – Ipiranga, Estado de
São Paulo, Dr(a). Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Cristina
Pacheco Ribeiro, CPF 297.569.548-92, que nos autos do Procedimento Comum, em fase
de Cumprimento de Sentença, proposta por Instituto Educacional Seminário Paulopolitano,
encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação,
por Edital, art. 624 § inciso IV do NCPC, para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento de débito de R$ 7.722,42(outubro/
2016), atualizado nos termos da r.Sentença, Não ocorrendo o pagamento voluntário, no
prazo do art. 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento, também de
honorários  de advogado de dez por cento. Fica a executada advertida de que transcorrido
o prazo previsto no art.523, sem o pagamento voluntario, inicia-se o prazo de 15 dias, para
que, independentemente de penhora ou nova avaliação, apresente no próprio autos sua
impugnação.(NCPC art.525). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. 08 e 09/06.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005792-25.2011.8.26.0009
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado
de São Paulo, Dr(a). Claudia Akemi Okoda Oshiro Kato, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Carbu-Clean Descarbonizantes Ltda. EPP, CNPJ 55.252.936/0001-00, na pessoa de
seu representante legal e a Margareth Milianskas Berrettini, CPF 057.031.818-10, que
HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial,
para cobrança de R$60.116,87 (abril/2011), referente ao débito da Cédula de Crédito
Bancário - Empréstimo - Capital de Giro nº 09090446494. Estando as executadas em local
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se
que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos,
facultando as executadas nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requererem o pagamento
do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. B 09 e 10/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0706464-07.2012.8.26.0704
A MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São
Paulo, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a NELSON YOSHIO HIROTA - EPP, CNPJ 05.767.163/0001-18, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 33.041,22 (12.08.2011),
corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito das faturas de fornecimento
de energia elétrica do imóvel situado na Avenida Giovanni Gronchi, 3757, Vila Andrade,
São Paulo P. Estando a requerida em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de maio de 2017.    B 09 e 10/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007113-94.2014.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Mário Sérgio Alves, CPF 065.935.098-09, RG 167974312, Casado, Brasileiro, Empresário,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Santander (Brasil) S/A, alegando em síntese: a Ação de Busca e Apreensão do veículo
marca Fiat, modelo Idea Adventure 1.8, 8V (flex), ano de fabricação/modelo 2008/2008,
placa EAQ3152, chassi 9BD13531682083523, requerida pelo Banco Santander (Brasil)
S/A, foi convertida em ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$
34.221,41 (março/2015). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 3 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como
honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se
que, efetuado o pagamento no prazo de 3 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade,
tendo o prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, para
oferecer embargos, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários,
requerer o pagamento do saldo em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
30 de maio de 2017.          B 09 e 10/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003390-90.2016.8.26.0004
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São
Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Maria das
Dores Feitosa Me, CNPJ 12.723.756/0001-48, na pessoa de seu representante legal, que
Banco Bradesco S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança
de R$ 25.378,99 (março/2016), referente ao saldo devedor da operação de Cheque Flex
Pessoa Jurídica, materializado em Cédula de Crédito Bancário (nº 6.572.417). Estando
a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias,
pague o débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, atualizadas,
prazos estes que começarão a fluir após os 30 dias supra, sob pena não o fazendo, ser
convertido em penhora o bloqueio efetuado sobre o valor de R$ 205,54, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.         B 09 e 10/06

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0222461-08.2002.8.26.0100 (583.00.2002.222461).
O Dr. Gustavo Henrique Bretas Marzagão, Juiz de Direito da 35ª Vara Cível - Foro
Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber a Ramón Garcia Sanches Me, CNPJ 001.074.985/
0001-62, na pessoa de seu representante legal e Ramón Garcia Sanches, CPF 684.312.568-
20, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para
cobrança de R$ 84.451,64 (09/2014), referente ao saldo devedor do Borderô de Desconto
de Títulos nº 311.728.845-4. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras
as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 09 e 10/06

Intimação - Prazo 20 dias. Processo principal: 0220117-10.2009.8.26.0100 - Cumprimento
de sentença (0008050- 16.2017.8.26.0100). A Dra. Priscilla Bittar Neves Netto, Juíza de
Direito da 32ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a C R Indústria Comércio de
Cereais Ltda, CNPJ 07.691.315/0001-71, na pessoa de seu representante legal, que nos
autos da Ação Monitória, requerida por Monsanto do Brasil Ltda, foi convertido o mandado
de citação em execução, para cobrança de R$ 313.194,19 (02.12.2016). Estando a ré em
lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
pague o valor supra ou apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido
de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC),
quando será penhorado bens para garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias
oferecer impugnação. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 02 de
março de 2017.          B 09 e 10/06

Heleno & Fonseca Construtécnica S/A
CNPJ nº 61.573.184/0001-73 - NIRE 35.300.045.840

Comunicado aos Acionistas

Em atendimento às disposições legais e estatutárias pertinentes, encontram-se à disposição dos Srs. 
Acionistas na sede da companhia localizada na Rua Guararapes, nº 1.909 - 5º andar, nesta Capital, os 
documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício findo em 31/12/2016, 
relacionado às matérias objeto da Assembleia Geral Ordinária. A Administração.

São Paulo, 08 de junho de 2017

VSS Reserva Jardim Botânico Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 09.550.156/0001-10 – NIRE 35.222.336.381

Ata de Reunião de Sócios 
Data, Hora e Local: 29/05/2017, às 17 horas, na sede da Sociedade. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em 
face da presença de sócias representantes da totalidade do capital social. Ordem do Dia e Deliberações: com fundamento 
no inciso II do artigo 1.082 do Código Civil, restou unanimemente aprovada a, a proposta de redução do capital da Sociedade 
de R$ 4.808.401,00 para R$ 3.399.464,00 com uma redução efetiva de R$ 1.408.937,00, mediante o cancelamento de 
1.408.937 de titularidade das sócias, de forma proporcional às respectivas participações no capital da Sociedade, sendo-lhes 
entregue, em contrapartida às quotas canceladas, quantia, em moeda corrente nacional, equivalente ao valor da redução de 
suas respectivas participações societárias. A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas 
- Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretario. Sócias: Breof Residencial Ltda., por Rodrigo 
Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; Sergus Construções e Comércio Ltda., por Arnaldo Christiano; e Sabiá Residencial 
Empreendimentos Imobiliários S.A., por Luis Gustavo Dalla Vairo e Victor Caralambos Gabriades.

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário do SFH,
venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar
RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o
imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para
pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos
próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante
pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo
impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado
for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação
do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As
despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro,
impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do
mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização
do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 28/06/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 1.0235.4128832-0 - SED: EG0155/13 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): GUILHERME MARCONE SAMPAIO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
TÉCNICO EM QUALIDADE, CPF: 567.079.326-91, RG: M-3.902.883-MG e VIRGINIA
MARIA DE SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, SECRETÁRIA, CPF:
132.099.258-79, RG: 19.344.062-SP. Imóvel sito à: RUA CORONEL BENTO BICUDO,
Nº 1.167, E NA RUA SALVADOR SALA, Nº 131, AP 81, NO 8º ANDAR DO BLOCO B,
EDIFÍCIO SPARTACUS, CONJUNTO RESIDENCIAL MIRANTE DA LAPA, NO 4º
SUBDISTRITO NOSSA SENHORA DO Ó - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a
área útil de 53,26m2 e área comum de 37,80m2, perfazendo a área construída de
91,06m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,20791% no terreno condominial.
A esse apartamento cabe uma vaga de tamanho grande, na garagem coletiva do
conjunto residencial, para estacionamento de um autómovel de tamanho grande, em
local indeterminado, contendo a área útil de 12,10m2 e área comum de 8,59m2,
perfazendo a área construída de 20,69m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de
0,04723% no terreno condominial.

São Paulo, 09/06/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

09/06/2017 - 19/06/2017 - 28/06/2017

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006517-16.2017.8.26.0005. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Patrícia Pires, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Edson Luiz Nogueira Raymundo, CPF 310.372.458-
65, RG 307078186, Brasileiro e Tereza Cristina Zacaro dos Santos, CPF 288.539.908-21, R.G.275181843
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Colégio Amorim Ltda.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia
de R$ 3.839,19, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de maio de 2017.

08 e 09/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016796-21.2015.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Laura Mota
Lima de Oliveira Macedo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ricardo Minoru Sato, Avenida Higienopolis,
618, Higienopolis - CEP 01238-000, São Paulo-SP, CPF 083.113.448-84, RG 17506319, Brasileiro e outros,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Colégio Bandeirantes Ltda, objetivando
o recebimento de R$ 30.377,32 (Outubro/2015), referente ao inadimplemento do contrato de prestação de
serviços educacionais firmado entre as partes em 16/12/2014, referente as parcelas/mensalidades escolares
no período de janeiro ad setembro/2015. Encontrando-se a ré em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO
por edital, para que em 15 dias úteis, a fluir após os 20 dias úteis supra, conteste o feito. Nos termos do artigo
344 do Código de Processo Civil, se a ré não contestar a ação será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. Será
o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de março
de 2017. 08 e 09/06

Edital de Intimação. Prazo 20 dias Cumprimento de Sentença (0042321-83.2010.8.26.0007) O Dr. Antonio
Marcelo Cunzolo Rimola, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera/SP, na forma
da Lei, etc... Faz Saber a SEVERINO ANTONIO BARBOSA, CPF 911.242.478-15 e s/m JAIRA DOMICIANO
BARBOSA, CPF 116.364.218- 57 que o HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo, ajuizou-lhe, bem como a
Montec Indústria e Comércio de Calderaria Ltda EPP, CNPJ 00.818.432/0001-04, Ação de Cobrança, julgada
procedente e ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando o coexecutado e seu cônjuge em lugar
ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO, por EDITAL, da penhora que recaiu sobre 50% que o coexecutado
Severino possui no terreno situado na Rua Barros Penteado, antiga Rua oito, esquina com a Rua do Bexiga,
antiga rua vinte e dois, constituído pelo lote 01 da quadra 16, do loteamento denominado Jardim Iguatemi, no
Distrito de Guaianazes. Registrado no 7º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo matricula nº 64.779,
do qual foi nomeado depositário o coexecutado supra qualificado, não podendo abrir mão do bem sem expressa
autorização do Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações inerentes, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam, caso queira, impugnação à penhora, na ausência dos quais
prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. NADA MAIS. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, 17 de fevereiro de 2016. 09 e 10/06

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1010811-47.2015.8.26.0011. A Dra. Fabiola Oliveira Silva,
Juíza de Direito 3ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros /SP, etc. Faz saber a BPI do BRASIL LTDA,
(CNPJ/MF nº 07.936.574/0001- 15) que Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais lhe ajuizou uma Ação
Monitória ora em fase de Cumprimento de Sentença, referente ao objeto do contrato de locação celebrado com
a executada, situado à Rua Cláudio Soares, n° 72, conjunto 714 e 715, Alto de Pinheiros. Encontrando-se a
executada em lugar incerto e não sabido, fica a executada nos termos do artigo 513, § 2º, IV, do CPC, ser
intimada também por edital, para no prazo de 15 dias, promover o pagamento do valor de R$158.953,55 (abril/
2017), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, sob pena de multa de 10%, além de honorários
advocatícios, também de 10% (art. 523, § 1º, do CPC), bem como penhora de bens. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 04/05/17. 09 e 10/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº:1012571-24.2016.8.26.0002Classe: Assunto: Monitória –
Obrigações Requerente: Sena Assessoria Credito e Cobrança Ltda Requerido: André Serafim Barbosa.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1012571-24.2016.8.26.0002O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Jamil Nakad
Junior, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) a ANDRÉ SERAFIM BARBOSA (RG n.º 44.364.006-3 SSP/
SP e CPF/MF n.º 351.056.218-67) que SENA ASSESSORIA CREDITO E COBRANÇA LTDA lhes ajuizou
uma Ação Monitória para cobrança da quantia de R$ 5.438,43, referente ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO FIRMADO ENTRE AS PARTES. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o presente
edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios
e isenção de custas) ou ofereça embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02
de junho de 2017. 09 e 10/06

7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1057134-
06.2016.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP,
Faz Saber a Sheila Bento (CPF. 371.696.828-50), que Fundação Hermínio Ometto lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da
quantia de R$ 1.230,20 (setembro de 2016), decorrente do Termo de Adesão Contratual e Requerimento de Matrícula e Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial
em mandado executivo. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da autora e comprovando o depósito de trinta por cento
do valor cobrado, acrescido de custas e de honorários de advogado, a ré poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 22/
05/2017.

                           JORNAL “ O DIA ”    08 e 09 / 06 / 2017

08 e 09/06
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